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1.1. As NTIC 1 
2 associadas a informática fizeram com que o tema do 

direito a privacidade e a dignidade dos trabalhadores adquirisse enorme 
importancia no Direito do trabalho, de tal forma que há quem refira, a es se 
nivel, uma verdadeira revolu<;:ao industrial, agora de tipo informático, na medida 
em que se opera uma ruptura com o sistema anteriormente vigente com a 
emergencia e o surgimento de uma longa série de transformagoes económicas 
e sociais que nunca mais param. 

Nos últimos anos, o impacto das NTIC na sociedade tem sido notável e 
incidiu, com uma velocidade vertiginosa, e com efeitos sinergéticos 
incalculáveis, nao só no modo de viver, de pensar e de agir de todas as 
pessoas3 

4 como também no mundo do trabalho, transformando em 

Doutnra cm Dirciw. Profcs"ora Auxiliar da Esrola de Dircito da CnivefSid;.l(]e Jo Minho. Ponugal. 
I A ullli/.a¡,;ao desta cxpn.·..,sao O. segundu D..\t:RLI-':R, .. ~uovc tculOlogie: un I1UO\'O Diritto del Lavoro", iJl 
(;lJJ)u, 11:' 25. [YBó. "tima coisa úh\'ia", já Ljuc na socit.-'dadc püs-fcutlal a técnica já nao se aprc,enta como 
LlIl1 faclo estático. Mas a expn::ssao lItilí/ada é noms rec/lo!ogi(/s. enunciando de 'ieg:uida o autor as r;lI.Üe" 

que entemle ncorrercm para se t'lllprcgar esta terminología. Também CLI\-II".NT HARBER:\. Dered/o .\ 
I/l/iT(/S (Pcf/oJogio.,,'. Uni\í.:-rsidaJ Cardenal Herrera - eHI. Vakncia, 2001. p. 7, a propú .... ilo Je~la 

l'xprcssao. cntcndc que ncla .... 1.' in"erc lima série dc c.:onteúdos Illuito divcr"os que 1cm cm COlllum a 
iIH)va\'üo tct:nológ¡¡.:~t. tratando-se de um~l locuc;ao com l'arácter muito l'()Jltingente e relativo. No me~l1lo 
.... entido BRtI:".JO VE~EZL\j\¡1. "Nuove tec.:nologíe e contratto Jí lavoro: profili di Jiritto (:omparato". in 
(;lJIRf. n." :n, l. Ií)S7, p. 5, defenJendo que esta expre~sao "¡nJica factores heterogéneos de mudam;a". 
Parlilha c"te t'ntenJimento OJ\1BRE'ITA DESSí. "Poder directivo y nueva~ formas de organización y gestión 
dcltrabajo en el ordenamiento jurídico italiano: puesta a disposición . ..,ubcontrataciún y tell'trabajo", ill El 
pod('rde dir('cciúlI del empresúrio: II//{'\"{{S paspf'c"/irus. (coord. LSCl DFRO ROf)RIGl.1I::.Zj. La Ley. Madríd. 
2005. p. IXI, Para DllBOIS. "Lavoro e nuove ¡ecflologie: una ritlessiol1e di 'iínlcst..''', in ,S"ociologia'/I'I 
Lavoro. n."s 2ó-27, 1 í)gS/IYSó. pp. 216-217. com e"la expressao deve ahrangcr-se qualquer aparelho ou 
mÜljuina que recorra 1\ infonnütica para elahorar dados l', para r:ROSI~1. "Tccnologie e lihcrtJ. 
cosliIUl.ionali". in l)fr. ¡lit:. \"01. 19. n." J. 2003, p. -HO. por tccnologia Lleve cntendcr-,e o "kcundo 
camJlo de fu~ao de ciencia e de técnica que SL' \"eriticou com a cstimula<;ao ua invcstiga\ao cielltífica 
peranti:.' ohji:.'cli\·os prálico~ e com a re\aloril.~.lí.;ao da técnica cnquanlo ctmexa (' ~lIhml'ti¡Ja ~I ill"csliga\ao 
científica", Tamol.':lll RI;.~AT() BJ(¡NA\-ll. "Los derechos fundamentales de la per:-.ona dd Irahajat..lor". in 
",ur. Ano 32. n." 122. 200ó. pp. 215-21 h. :-.c interroga sohre ljual a no\üo de .... ta express50 e quais a" 
tecnologías que neJa poder50 ser inserida...,. 
, No Im.'r~ício a ohra dL' WlSII:-.i, Pril'(/í"." (jI/ti Freedolll, Athellcum, Nova forquc. 1970. p. vii, 

RU¡'·.BH:\l}SEN. deknde. a propósito da ligal¡50 Jo hOlllelll a ci0ncia e tecnología. que "desuc que Pro11lC!Cll 
roubou fugo ¡¡OS Deuse" () hOlllcrn ¡cm l'st¡¡t!o fascinado e lIlll pOlleo ansio .... o aCl'rca t..la magia da ciencia" 
e que. pela primeira VCI.. parecl' pcrspcctivar-",e o ¡¡ce ,so a poderes ljue anteriormente eram consideradu ..... 
dl' origl'J11 divina. 
, SI'SiI,NA RODRI(ilTI: ¡:<'¡CANCL\N{), "Rl'qui:-.ilo~ para el tratamiento dc dalo:. persolla!t'~ de ciudauallos de 
la Unión Europea no nacionale,,". in ROS. n.'· 461~O()Y. p, I:! 1, menciona que o aumento da ulili/.a¡;;all da 
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profundidade a estrutura empresarial, revolucionando todo o processo de 
produc;ao, a programac;ao e a organizac;ao da actividad e do trabalho, assim 
como a própria profissionalidade e as condic;oes de vida materiais e morais dos 
trabalhadores e, consequentemente, a própria configurac;ao da relac;ao de 
trabalho. E a centralidade da informac;ao e da comunicac;ao constitui uma das 
características fundamentais da sociedade actual, sendo nesta sociedade 
informacional que a empresa dos nossos dias necessariamente se coloca e 
movimenta. 

Com as NTIC surgem vários instrumentos informáticos capazes de 
ameac;ar a privacidade das pessoas, em geral, e dos trabalhadores, em 
especial. Esta situac;ao levanta um verdadeiro e quase insolúvel desafio a 
privacidade já que através destas inovac;oes tecnológicas é possível efectuar, 
quase de forma ilimitada, a recolha e o tratamento de informac;6es pessoais, 
associadas a uma enorme rapidez de acesso através dos computadores, a que 
acresce a circulac;ao informacional em moldes quase inimagináveis. 

No entanto, também nao pode deixar de atender-se a que a tecnologia é 
em si mesma neutra, o mesmo nao se podendo dizer do homem que a utiliza, 
cujo leitmotiv é o controlo das pessoas. Na verdade, conforme a história tem 
vindo a demonstrar ao langa do tempo, tao curto e tao longo, as inovac;oes 
tecnológicas só dependem da utilizagao que Ihes é dada pelo homem. 

E a questao que, desde logo, se coloca é a de saber se o tratamento de 
dados pessoais associado a enorme facilidade da sua recolha, tratamento e 
circulagao através das inovagoes tecnológicas se poderá circunscrever aos 
parametros tradicionais ou se será necessária uma regulamentagao nova, num 
mundo novo" que atenda as características extremamente intrusivas das NTIC, 
nao deixando de ter em considerac;ao que a informagao, mesmo a mais 
pessoal, circula de forma muito rápida, em muito maior quantidade e através de 
muitos mais sujeitos do ~ue em qualquer outra época, aumentando o perigo da 
sua descontextualizac;ao . 

Torna-se necessário, se bem vemos, aferir da forma como o tratamento 
de dados pessoais deve ser feito, já que os que estao computorizados e 
telematicamente disponíveis podem ser recolhidos de modo muito mais simples 
e com um custo substancialmente menor para o empregador. 

É fácil constatar que, com o aumento da possibilidade de controlo e da 
vigilancia neste tipo de sociedade, o tema da privacidade das pessoas, em 
geral, e dos trabalhadores, em especial, adquire importancia extraordinária e 
excepcional. 

Nao pode entender-se que as novas tecnologias só trazem 
consequéncias negativas para a sociedade, com o enorme aumento do poder 
de controlo que comporta. De facto, em termos colectivos, elas potenciam um 
desenvolvimento humano mais harmónico, facultando uma maior 
mundividéncia. 

informática nos \'ários sectores da vida tcm vindo a colOí.:ar noyos problemas e desanos a todos os 
operadores do dircito. 
-i Ver as várias yuestoes colocadas por JEAN-EMMANUEL RAY, "Actualil¿ des TIC", in os, 11,(1 3/l010. pp. 
267 e SS., sobre as rcpercus:-.6cs destas mudan¡;as na vida ddS pessoas, come~ando pela no¡;ao de 
vida privada. 
-" ALDOUS HLJXLEY, O Ildll1irlÍve/ MUlldo No\'o, Colcc(,:ao Mil Folhas, Lisboa, 2{)()3. 

6 Como refere .~.-\HR¡NA BELLUMAT, "Prime)' e «controlli tct.:!lo!ogici" dcllavoralore: tra "contrasti" dclla 
giurisprudenza e '\:ertcuc" dell' Autoritil Garante", in AfJL, n.os 4-5/200Y, p. 1217, esta materia movc-sc 
num tcrreno ue "Iu¿es e de sombras". 
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Torna-se necessário, diria mesmo imperioso, aferir qual a extensao da 
protecgao da privacidade e tentar saber se a tecnologia comporta e impoe os 
seu s próprios limites. 

1.2. Com as NTIC o problema do controlo dos trabalhadores conhece 
uma nova realidade e uma nova actualidade, na medida em que a evolugao 
tecnológica e a mutagao das formas de organizagao das empresas contribui 
para criar novos momentos de tensao entre o legítimo poder de controlo do 
empregador e os direitos fundamentais dos trabalhadores. Aquele nao é novo 
nem proibido, sendo que a questao que se coloca nao é a da legitimidade 
desse poder mas a dos seus limites, tendo em consideragao que com estas 
novas tecnologias ressurgiu o clássico debate entre o equilibrio do direito 
fundamental a privacidade dos trabalhadores e os legítimos direitos dos 
empregadores de os dirigir e de controlar as su as tarefas. 

A incidencia das novas tecnologias nas rela90es laborais tem 
precisamente uma das suas manifestagoes mais visíveis nas novas dimensoes 
que as mesmas podem ter na fiscaliza9ao da actividade laboral do trabalhador, 
o que cria a necessidade de proceder ao seu adequado enquadramento 
jurídico. 

Configurando o poder de controlo do empregador um aspecto essencial 
da rela9ao de trabalho, a difusao das NTIC aumentou de forma exponencial as 
suas potencialidades. Sendo mais intrusivo e mais abrangente, como 
salvaguardar a posi9ao do trabalhador? Quais sao as características deste 
novo poder cujo nomem iuris mais adequado será de controlo electrónico? 

1.3. Através destas inova90es tecnológicas é possível armazenar, 
planificar, regular, controlar e transmitir informa9ao, o que permite um enorme 
controlo das pessoas7

, embora nao possa deixar de considerar-se que as 
novas tecnologias, permitindo uma enorme possibilidade de invasao da 
privacidade, também podem torná-Ias obsoletasB Na verdade, factores cálllo a 
velocidade, a potencia e a capacidade de armazenamento dos computadores 
constituem, actualmente, uma séria ameaga a privacidade das pessoas, risco 
que aumenta exponencialmente quando a comunicagao entre elas é facilitada 
pela existencia de terminais separados por milhares de quilómetros, nao 
existindo nenhum impedimento técnico para o tratamento dos seus dados 
pessoaisB O perigo para a privacidade das pessoas decorre da possibilidade 
de uma elaboragao automática que o computador oferece de reunir um 
conjunto dos seus dados que isoladamente nada dizem mas que, apresentados 

, CllInO chama a aLcnc;ao GILES TRL'LH':.\L. "Vit: rrofe",~iol1ndk el vic rCP~ol1nclk tüLonnCl11Cl1h nord­
américaim;", il/ OS. n," 1. 2004. p. 11. "a C\ o1ul:-'uo d;.¡~ nova'" tecnologías. paniculannentc ayudas lígada~ 
:1 infollllálil.:a, fragilín a privaciJade já que exish;m tL'cn()log:ia~ que pamitcm a cape.I\-':}o da \'0/. imagclll 
(lU men ... agens de uma pcssoa scm o seu conhet.:ímcl1to ou L'ollscnlimcnlo. indcpcndcntcmclllc do lo(.'al 
ondc da se encontre. mesillo nos local" consiuerador" mais íntimos". Tamhém WEII-I('ERBLR. 

ArheÍ/sfi'cli,licl!c Fragell hci da t..'i!~/¡¡f¡rullg l/lid NI/f::,ung \'unl'l';.cr COIIIIJ/lIt'rarhál.\ll/ú/:.e. Dunckcr & 
Humhlot. Berlim. 2(0). p. 9X. alude 30 raeto de COIl1 a", novas t~cnologias de diferente:, tipos ",el' po",sívd 
criar "pcrfis totais" da pe'isoa vigiada . 
. ~ Ver .ION BIBU: e D¡\R¡E~ .\lC\\HlHTER, Primer i1l Ihe WorkjJ!a("c .~ {/ Guide lo}" lIllIIlLlIl {?nol/J'('c 

M(ln([~ers. QuonUTl Rooks. Nova lorquc. IY<)(), p. 2-1-1. 
'1 Neste sentido ver Cl~T\ C.-\STILLO JI~'v1f~'\jEZ, "Protección de la intimidad en Internet'". in Infol'll/(ilÍCII ." 
[)erecho, 11.'\ 27, 2X e 29. ! l)l)X, p. 46!, e cm ·'La Soócdad de la Infonnaóón y lo", Dcrccho'i 
fundamentales. Ley 1-1-/2002 de Servicios úe la Sociedad de la Información y de! Comercio Electrónicu·'. 
in f)erl'dw y COllocil1liel/fo. \01. 2. p. 2~. 
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de forma sistemática e cruzada entre SilO, permitem uma informac;:ao quase 
inimaginável". E os grupos de poder quer sejam públicos, quer privados, 
exercem o seu controlo social, cada vez de forma mais difusa, a partir do 
dominio e do manuseamento de dados pessoais das pessoas12

. Desta forma "o 
conhecimento centralizado e sistemático de dados pessoais traduz-se no 
sistema de vigilancia e controlo da sociedade mais rápido e eficaz". 

O tratamento de dados e a sua posterior divulgac;:ao nao pode mais 
circunscrever-se a certos parametros tradicionais pois, a Internet, o e-mail e o 
constante desenvolvimento tecnológico aumentam, e muito, a enorme 
capacidad e de desloca\(ao de dados 1 

, o que se traduz num acréscimo muito 
grande das várias formas de intrusao na privacidade das pessoas e, na maiar 
parte das ocasi6es, com o seu desconhecimento14 Se associarmos a tu do isto 
o baixo custo que agora representa o tratamento de dados que estas 

W Como salienta BELLAVISTA, "La direuiva sulla protezione dei dati personali: profili giuslavoristil:i". in 
DRI, n,o 1, 1997, p. 121. o perigo apresentadu dccorre da pos::,ibiJidade de utilizw;ao ilimitada de dados 
recolhidos para os fins mais diversos e de lhes dar urna posterior utiliza¡;ao totalmente diferente do intuilO 
original. 
1I No me"lTIo sentido pode ver-se M.a EDUARDA GON\-'ALVES. Direito da Inlol"lllurilo - Novos dirótos e 
formas de rcgula~'¿¡o na sociedade da infon1U1ft7o. Almedina, Coimbra. 2003, p. 173, 30 uefender que o 
ciberespac,¡o coloca cm risco a privacidade e as Iiberdades públicas de duas formas principais: pela 
acumula9ao de informar;ao e dados pessoais e pela possibilidade de intcrCep¡;;110 ilícita das comunica~6es 
privadas. Esta autora. citando SYKES, refere que "u Internet reescrev~u as regras da vida pública e privada 
dando a ¡Iusao da priracy num mundo que passou a ser, na reulidadc. um «aquário~~"~ Também BENJAM1M 

SILVA RODRIGLiES, /Jos escutas tdefónicas - el oh/enfilo da prava lem amhiente] digital, Tomo /1, 
COlmhra Editora, Coimbra, 2008, p, 436, preconiza que "a privacidade cncontra-se a saque", 
acrescentando que "os cidadaos as~ístem, de forma apática e obediente. a [vitrifica¡;aol dos mais vulgarc~ 
aspectos da sua vida quotidiana". ideia com a qual Mío podemos concordar já que nao nos parcr.:e qm:: haja 
uma apatia das pessoas peranle esta realidade, bastando mencionar o caso de tima ac~ao coordenada pelo 
grupo de direitos civis alemao AriJeitkreis Vnrmtsdatenspeichrung que, com o apoio de mais de trinta mil 
cidad50s, ínterpós lima petü;ao no Tribunal Con~titucional alcmao sobre a (onstitucionalidade da 
transposi¡;ao da Directiva 2006/24/CE, de 15 de Mar~o, pela lei alema e que deu origem, pelo julgamento 
de 11 de Mar~o de 2008 (que pode ser consultado cm www.b .. crfg.de).aulll rcconhccimento de que a 
relen¡;aO de dados provoca significalivas amea~as a privacidade. . 
12 Como referem STAHL. PRIOR, WtLFORD e COLUNS. "Electronir.: monitoring in lhe workplace: ir People 
Don't Care, Then What is the Relevancc", in Elecrmnic Monitorinf: in rhe Workplace: COnfmversies and 
So!utions, (coord. JOHN Wl'iCKERT). Idea Group Publishing, EllA. 2005, p, 66, um outro aspecto 
relacionado com o impacto das inova~5es tecnológicas na sociedade é a economía já que, se 
tradicionalmente a major amea¡;;a para a privacidadc era representada pelo Estado e poderes públicos, 
actualmente a situa¡;ao alterou-se e sao as grandes companhias privadas que tcm maior íntcrc~se cm 
recolher dados dos seus consumidores ou trabalhadorcs e, por isso. apresentam-se como os -mais "forles 
candidatos" a exercer a vigiláncia. 
!} Como real¡;a ZUCCHETII. Privacy ~ Dati personal; (' sensihili Sicure::;:.a - ReKOlamel110 - Saf1¿i(lni -
Problemi e Casi prarici, Giuffrc Editore, Milao, 2005, p, 3. 
!-t No mesmo sentido RODOTÁ, T('cnologic e dirirr;, Societa Editrice iI Mulino, Bolonha, 1995, p. 47. 

mencionando que a Internet e .. tá a convener-se num canal imporlantÍssimo para a aqlli:-.i~ao de bens I? 

scrvi\=os, Os dados oferecidos pelos interessados para a obten~ao de determinados sl?rvi¡;os sao lais, quer 
pela quamidade, quer pela 4ualidade, que pemlitem toda uma ampla possibilidade de utiliza~ao 
secundária particularmente remunerativa, possibilitalldo a cria¡;ao de perfis de consumo individual ou 
familiar, allálisc de referencias, informa~ües e~tatísticas a partir dos dados obtidos gra~as a ofel1a de 
servit;os, illler alia, Também chamam a aten¡;ao para este facto FABR1ZIA DOUGLAS SCOTl'I, "Aleune 
osservazioni in mérito alla tutela del lavoratore subordinato di Ifonte al lrattamenlo informático dei dati 
personali·'. in DRI, n.'" 1, 1993, p. 231. Vd .. ainua, I·RAi'lCI::SCO DI CIOMMO, "Internet e cri:-.e del diriuo 
privato: tm glubalizzazione, dl?malerializzazione e anonimato vÍl1ualt", in ReD? ano XXI, n.o 1, 2003, p. 
117, e MÓNICA SOLANA, "Derl?cho de intimidad y protección de datos personales", in Derecho y NII('\'(/s 
Tl'Cll%gias, EJitorial L'OC, Barcc!ona, 2005, p. 1)4. 
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tecnologias permitem '5 , assim como o tempo cada vez mais reduzido, 
constatar-se-á, facilmente, os perigos que poderao ocorrer. 

Constata-se, pois, que a sociedade actual está a caracterizar-se cada 
vez mais como uma sociedade da identificac;:ao, da classificac;:ao e do controlo, 
com um espac;:o cada vez menor para a privacidade '6 

Estas novas formas de ameac;:a á privacidade apontam para a sociedade 
de controlo ou vigilancia" já que grandes quantidades de dados da vida 
privada das pessoas sao recolhidas, tratadas e processadas todos os dias para 
um número infindável de finalidades. 

2. O poder de controlo electrónico do empregador 

2.1. A faculdade de vigilancia e controlo é necessária para a organizac;:ao 
laboral da empresa, representando um instrumento fundamental para a 
valorac;:ao das formas de execuc;:ao do contrato de trabalho 'B O empregador 
tem, desta forma, o poder de, na fase de execuc;:ao do contrato de trabalho, 
controlar e vigiar a prestac;:ao de trabalho realizada pelo trabalhador. A doutrina 
é unanime em entender que este poder de controlo é inerente ao próprio 
contrato de trabalho já que nao teria lógica que o empregador pudesse ditar 
ordens e instruc;:6es ao abrigo do seu poder directivo e, depois. nao pudesse 
verificar se elas estariam a ser bem cumpridas 'B Nao se pode. desta forma. 
duvidar da faculdade do empregador controlar o cumprimento por parte dos 
trabalhadores das suas obrigac;:6es. já que o seu fundamento tem alicerces 
constitucionais na liberdade de empresa e, também. na própria definic;:ao de 
contrato de trabalho do arto 11. º do CT. Este poder de controlo é considerado 

1; Chamando ü atenvi'í.o para os haixos custos uo proces::.amcnto da inforll1a~jo e das cOHlunic:l\{)(:\ 

digitais ver ¡XC SOETE. "Nuevas tecnologias. trahajo del conocimiento y emplc\). Retos para Europa", ill 
RIT. vol. 120. n.o 2. 20{) L p. 175. 
11, Ncslc sentido ANA. liRRl:T1A. HÉCTOR (iURSK! e '1ÚNICA \1!ClIEL T('cno!ugiu, Jlllilllidllll y S(lcit'dw/ 
VClllocrálica, Icaria eí..1ilOrial. Barcelona, 2()()3. p. J 2. 
17 Termo cmpregue por DAVID LYO~, '[he !:1ectronic !:~\'e TfU' Risc Or,)'lIn'eillwwe Socú'!.v, Polily Prc'is. 

Reino Unido. 101)4. p. 3. Tamhém DAV]!) f-L\}-fLRTY. Pmlt'ctin,!!, Pril'(/cy in Sun'l'Íflal1cc S'o('Ícún ~ Tite 
Federal HCfJLlhlic (~rGemwlI-". SH'etlel/, Fml/c('. Cmwda. (//u) Tite [J,úled SflIl('S. The llniver .... ity nI' Nnrth 
Carolina Pre . ..,,,, El!A, !9X9, p. l, chama a atelHo;'üo para o facto da:-- sociedade.., ucidentai" inulI..,triali;:auas 
correrem o ri:-.co de se lornarem - Oll mesillo j<i serelll - .... ocicdade'i vigiada'i c controladas. rcfcrindo v<Írio.., 
cxcmphK No mesmo sentido TI~LLL/ AGurU:IL\, Nw!\'o,\ Tecl/()logías, Inlimidoti y Pmlecc'¡"1/ Je f)(/{fJ\' 
con¡ ntúdio ,\iS1Cl/lútÍC() de la Lf:'i OrglÍllim 15/19t.)9. Edisofn, :\1aJrid, 1001. p. 17. defcnJc ljuc nao 

senuo partidário de teOlias apocalípticas, nüo pode dcixar de clllcnder-se que c-aamos pcrallle () ··~lUg.e da 
S{)cicdade víuiada". 
1:-( Nesle scntido \L\RTíNEZ !'ot\s, EI/}()derdl:' ("(Il1trol de! efll/l!"esUT/O en III rt'/oci()/I/oborul. crs. rvlaurid. 
lOO::!, p. 27. Veja-se, ainda, (jlL1SFPI'F PER/\, f)irillo del Luwro. Giullre EJitore. ll)t)O, p. JWJ. 
mencionando que o cmpregador Icm () dircito Je vigía!" a exeClH.;ao da pre~ta\=ail e, CIll geral. o 
cOlllporlamento do trahalhaJor, Adverle. porém. LJU~ este poder ¡cm no Stafll!O dei l-ilvorulori l1l11iIO" 

limues cnm () filll de garantir;'1 liberdade e a Jignidade do lrabalhador. Tamhém JL'LlO (jOMf:S, [Jire/fO d(J 
Trobl/{/¡o, VO/¡/I/lt! l. Re{opk.\ Indiriduais de Tra!)(/Iho, Coimbra Editora. Coilllnra, 2007, p, 310. entendc 
que o cmpn:gador "go7.a da faculdadc de controlar a COlTccta execLlí;ilo da prestat.;5.o de trahalho". 
1" No ... eguílllcnlp de .\10!'<TOY.\ .\1f:UiAR, "Nuevas dimensione..., juridiGh de la organilí.ll:iún del trahajo en 
la empresa", in RMT\S, n." 13, 1000. p. 3X. e cm "Lihertad de empresa y poJer Je Jirc<.:cí6n Jc! 
cmpres:írio", in Lihenad de ('1II/1/"{'.\(1 y re/aClol/cs !([hom/e',. ('11 f"'<,poiía, (coord. I'LREI [)]' I.OS COBOS 
nRlfIliEI.), Institulo de Estudíos E<..'olHímicos, Madrid, lOO), p. 172. a empresa constituí UI1l ..,i .... tema Je 
supervisao e o cmpregador esl<i legítimamente autOl"Í/,ado rara realí/ar a "valon.t\ao da cliciL'IH.'ia" dos 
... eus trahalhaJores, Para tal. pode d ... 'lcrminar quai..., os pertincnte.., meius de <.:onlrnlo que enl~ndt' 

nl'ce..,~,irio~. 
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uma faculdade permanente da organizac;:ao produtiva enquanto instrumento 
indispensável para a coordenac;:ao e valorac;:ao da prestac;:ao de trabalho. 

O poder de controlo e vigilancia do empregador configura-se, assim, 
tradicionalmente, como uma manifestac;:ao do poder directivo, pois por lógica, a 
atribuic;:ao de poderes para a organizac;:ao produtiva da empresa deve ser 
acompanhada das faculdades tendentes á comprovac;:ao do grau de diligencia 
empregue pelo trabalhador na execuc;:ao do seu contrato de trabalh020 

21. 

Assim, esta visao do poder de controlo tem em atenc;:ao o vazio em que se 
insere o poder directivo sem a faculdade de controlar a actividade laboral, 
tentando evidenciar o nexo entre a faculdade de ordenac;:ao e disposic;:ao do 
empregador e o poder disciplinar. 

2.2. Este tipo de vigilancia e de controlo impregnaram o código genético 
da forma de organizac;:ao do trabalho desde a aplicac;:ao da teoria de TAYLOR na 
versao fordista. Neste tipo de organizac;:ao um papel muito importante é 
realizado pelo controlo e pela vigilancia feita pelo pessoal de gestao, de forma 
a obter a realizac;:ao de determinados objectivos produtivos. Mas, se 
originalmente se poderia entender a análise desta faculdade empresarial como 
uma mera faceta do poder directivo, actualmente, quest6es como o controlo do 
e-mail e da Internet, a utilizac;:ao do computador como instrumento de controlo 
dos trabalhadores, e a vigilancia através de meios audiovisuais, converteram 
esta matéria num fenómeno de dimens6es complexas, que justificam, 
possivelmente, a considerac;:ao deste poder de controlo como uma faculdade 
autónoma ou própria22

. 

Assim, actualmente, as transformac;:6es na organizac;:ao da empresa e na 
estrutura produtiva e as mudanc;:as na organizac;:ao do trabalho, originadas pela 
introduc;:ao das novas tecnologias, estao a afectar o poder de controlo e a exigir 
novas formas de racionalizac;:ao e de gestao dos recursos humanos, assim 
como a favorecer o aparecimento de novas formas de controlo e de vigilancia. 
Se o controlo por parte do empregador nao é novo nem proibido, a novidade 
provém do facto de surgirem novas tecnologias que tem maior efectividade de 
controlo e com uma capacidade de recolher dados que, por vezes, parecem 
nao ter limites. Estas novas tecnologias, directamente conexas com os meios 

20 Neste sentido GONI SEIN, El res/jeto a lu (/ la e4era primda del trabajooor ~ un estudio sobre los 
límites del poda de cO/ltml empresariaL, Civitas, Madrid, 1988. p. 109. Também MONTOYA MELGAR. 

"ArtÍculo 20 - Dirección y control de la actividad laborar', in Comell1arios a las leys labomles. El 
Estatttto de los Trahajadores, Tomo v llJ1{ClIlos 19 a 25, (coon1 EFRÉN BORRAJO DACRUZ), Editorial 
Revista de Derecho Privado. Madrid. 1985, p. 143, entende que este poder de controlo é um aspecto do 
poder directivo que se encontra na rclulfllo '\la parte com u touo·'. 
:'.1 Mas o contrato de trabalho nao é o único negócio jurídico onde o ordenamento jurídko rcconhece um 
podt:r de controlo sobre o cumprimento da obrigar;ao contratada, tal como notarn BELLA VISTA, JI 
contmllo sui !avorl1tori, Giappichdli Editore, Turim, 1995, p. l. e ~lARTíNEZ FONS, El poder de 
cOlllml .... eit., p. 23, Nuevas fecno!ogüls .... cit.. p. L e "El poder de control empresarial ejercido a través 
de m¿dios audiovisuales en la relación de trabajo - A propósito de las SSTC 98/2000, de 1 () de Abril y 
18612000, de 10 de julio". in RL, n.o 4, 2002, p. 11. É o próprio ordenamento jurídico que reconhece. em 
via de plincípio, o poder do credor de tima presta((ao continuada ou periódica de controlar a actividadc 
desenvol vida pdo devedor. Um poder atrihuído ao eredor COlll certas cOIH.lir;6es e eom algumas 
conscquencias. 
22 A questao da autonomia deste poder tcm na doutrina espanhola especial incidencia dado o teor do art 
20.°. n.o 3, do 1J, poi s n legislador estabc1cccu a divisao entre "Direc((uo e controlo da aetividadc lahora),'. 
Veja-se .IESÜS MARTÍNEZ GlRON, ALBERTO ARUFE VAREtA. e XOSÉ CARRIL VÁZQUEZ, up. cit., p. 239, e 
MARTíNEZ FONS, El poder de control ... , eit., pp. 21 e ss. 
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informáticos, poderao mesmo determinar uma mudanga no poder de controlo 
do empregador na medida em que grande parte da direcgao, controlo e 
vigilancia será realizada á distancia através do computador. Nesta medida, 
"trabalhar sobre informagao implicará conhecer quem tratou, elaborou e fez 
circular a informagao,,23. Esta realidade exige que se redobrem os esforgos no 
sentido de assegurar a posigao do trabalhador perante o exercício do controlo 
por parte do empregador. 

Os próprios poderes do empregador, e entre eles, o poder de controlo, 
nao constituem conceitos isolados e estanques em relagao as mutagoes 
ocorridas na sociedade a n ível político, social, económico e tecnoló~ico, mas 
sim, o contrário, integrando uma "instituigao absolutamente receptiva" 4 

Actualmente, estas inovagoes revestem uma enorme importancia para o 
Direito do Trabalh025 e o tradicional modelo fordista está a ser substituído por 
um sistema heterogéneo de modelos de organizagao do trabalho onde a 
circulagao de uma informagao transversal e rápida suplanta a organizagao 
hierárquica vertical típica daquele model026 

2.3. Com as inovagoes tecnológicas o problema do controlo dos 
trabalhadores conheceu uma nova realidade e uma nova actualidade27 28 O 
controlo do empregador nao é nov029

, nem proibid030
, pois nao teria sentido o 

.:.' el'. M,\RTíNEZ FONS. última OfJ. cit., p. J3. No mesmo sentido JFAN-EMMANl;FL ft.\Y, Le rImll du 
¡rtl\'(úl. .. , cíL pp. ::{~-84. 
~~ \1.' BFU~N CARDONA RLBI:RT. ¡,~r()l71/(jriCt1 r. o" cit., p. -W. 
~-' Como ddende JEAN·I:]"l~lANLT[LR!\Y, "Nouvelles Technologie~ el nouvelles fonnes de subordination"". 
in OS. n.o Ó, 1992, p. 519. a entrada da empresa e do llIundo do lrabalho na efa da informática e da 
Il1l('rtll'f originou a nect:'ssidaue de repensar {) Diróto do trabalho perante novas forma." de organi/a~ao e 
(le n:la<;ücs lIe trabalho. "Novas tecnologías. novo Direito do trabalho'!". Também para SARA IWAMl 

,\LHERTOS, -Tacultades ut' COnlrol por medio:.. informático:..'", il! El Control Em¡".esariai. (coord. (JARCIA 

NINI'."! C VICENTE PACHES), C1SS, VaICncia, ~O(J5. p. 12Y, a c\"olm;ao tecnológica. !-\ohrctudo J. informática, 
rdleclt.>se no Direito do trahalho, e nmduz ao ~LJrgimento de v<iritl~ prohlema:.. jutidico~, conforme se 
escrcveu anteriormente. tal como o de !-\aher da po!-\:.. ... vcl validade da as:..inatura electrónica para celebrar 
Ulll contrato de trahalho. da aplicaí.;ao de saní.;fle:.. di!-\ciplinares, inclusive o despcdimento, mediante o 
ctlrn:io electrónico. ou da possín:1 resolLlí;fto do contrato de trabalho por parte ¡Jo trahalhador alravés do 
C01TCio electrónico. eL ainJa. :"1:1.' DO ROS,\RIO PAL\L\ RM ... IALHO ... o tdemúvcl e o trabalho: algulIlas 
que!-\Lüe:.. jurídicas'", ill Eswdos em HOflm do p,.(?lés.\or !Jolltor José dI' Olil'l'ira ;\SCCIlSÜO. "o/Illlle 11, 
(coord . .\H~:-.JEZES CORDf:IRO, PEDRO PAIS DE VASCONCELOS e PAUI.A COSTA E SILVA), Almedina. Coimbra. 
200X. pp. 1 SR 1·15X2. 
~(, Como é referido em TrtllI.\(()rm(/~Ijc.\ do TrabllfllO i' júfUro do Direito do Traha/ho 110 Eurof1t1. SL'Pl0T 

(coord. j. Coímhra Editora. Coimbra, 2(){)J. rp.17~ 1 R e ..+0-41. o modelo fordi:-'Ia dominou duranlt: muíto 
tempo na Europa ma .... at:tualmente, "está a perder telTeno" faee a novos modelo:... 
'7 Tal eomo evidencia BERNARD BOSSt·. "i\;ouvelles Tedmologies et :..urvcillance du :-.alarié", ill IU.~, n.'\ 
X-9, 200!. p. 663, 
.:'~ Como observa HANS-HnCHJ.\l RF1NHARD. "Vías dc aplicaci6n", il/ T(;'("/1o{ogill in(ormúri("(/ ... , cit.. p. 

J"¡Y, o uso de~las NT1C. salicntou a tCll' .. :lO exislente entre dois princípio:.. di:-.tintm que aparentemente 
parecem L"ontradihírios: por UI1l lado o princípio da inviolahilidade da vida privada dos trahalhadorc<.;. 
asslln como das SUJS comunica~üt:s pcssoais e. por nutro lado. o princípio do livre exen:ício por parte do 
cmprcgador dn seu direilü ~t proprieí...lade privada e do seu poder de controlo. 
2<' I.¡\RI~'f O. \1.-"\ n GANTT. 11. "An atTront 10 human Jignity: dectronÍc lllüilmonitoring in lhe prívüte :-.cclnr 
workplat:c". in Harl"(//"(L .Iourllal (11" La\\' & /"('(·/¡lIo!ogy. vol. X. n." 2. 1<;)<;)5. p. 3"+5. ohserva que. dc,dc 
\cmprc m, cmprcg.¡dort:-.; conlrolari.llll o:.. trabalhadorc-.;. a!-\sim como ANN BR.'\I)lJ::Y. "An EJllploylT'~ 
Pcp .. peL'livc nn MOlliloring Tekmarkeling Calls: lnvasion uf Privacy or Legitimate Business Practiec'". ill 
ruhor Lml' JOUrl/u¡. n.o 5, 1991, p. 260, c~crevendo acerca da antiguiJadt: Jo controlo excreÍdo pelo, 
empregadores. e RITA ~L\:--'¡NING, "Liberal ami COllllllunitarian Defenses 01' Workplacc Priv:tey". in 
.IourllIll 01 Bllsiness l:"thics. n. U 16, 1997. p. X [7. preconizando LJue o:.. trabalhadmes semprc e .... U\'cram :..ob 
'"u Dlhar do supen"i:..or". Tamhélll .'\11SIIR"\ t: CR.,\MI'TO:--¡. '"Employee IlhlJliloring: privac)' in the 
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empregador poder dar ordens e instrugoes se nao pudesse verificar como 
estariam a ser cumpridas, A questao que se coloca nao é a legitimidade do 
controlo mas a dos seu s limites, tendo em consideragao que com estas 
tecnologias ressurgiu o clássico debate relativo ao equilíbrio entre o direito 
fundamental a privacidade dos trabalhadores e os legítimos direitos dos 
empregadores de dirigir os trabalhadores e controlar as suas tarefas31

, O 
grande perigo advém das tecnologias que sao utilizadas, já que com elas foram 
criadas formas mais sofisticadas e efectivas de controlar os trabalhadores32

, 

Assim, se estas e a introdugao de novos meios de comunicagao electrónicos 
tem inúmeras vantagens para o funcionamento interno das empresas, é 
inquestionável que suscitam importantes questoes jurídicas em diversas áreas, 
com especial incidencia no campo laboral. É o caso das relativas a privacidade 
e a dignidade dos trabalhadores aquando da sua utilizaga033

, que nao podem 
ser descuradas, bem como a capacidade de conservagao de toda a sua 
movimentaga034

, 

Se o poder de controlo do empregador configura um aspecto essencial 
da subordinagao dos trabalhadores e da própria relagao de trabalho, 
reconduzível ao interesse próprio do credor de trabalho, a difusao dos sistemas 
informáticos inevitavelmente associados as novas tecnologias, aumentou e 
muito as potencialidades deste poder, 

workplace?", in S'.A,M. Advanced Mllnagement Journal. vol. 63. n.O 3. 1998. p. 7. observam que os 
sistemas de controlo e de vigilancia sempre estiveram presentes nas empresas. bastando citar a utilíza¡;ao 
de contadores mecanicus - c}'Clometers - anteriores a 1913. destinados a medir o uesempenho de 
dactilógrafos, Oll os sistemas de rt:gisto e controlo das chamadas telefónicas, existentes desde os anos 
vinte do século xx. A mcsma opiniao pode ser encontrada cm CARLOS CARDOSO. A orgalli::.a(rJo 
panóptica e a paUcia do amor: o argumento da produtividade e (/ reserva da \'ida privada em conlexl0 de 
rmblllllO - Urito sinte!>ic, Universidade do Minho, Braga, 2004. p. 17. Mas, também nau pode deixar de 
atender-se, tal como DAViD LYON, 01'. cit.. pp. 24 e 36. que a ¡deia de controlo. tal corno hoje é entendida. 
só recentemente é que :-,urgiu . 
.lO Como defende DAUBLER. Internet (tIld ... , cit.. p. 122. ninguém duvida da legílimidade do empregador 
para controlar a actividade laboral do trabalhador. No mesmo semido, chamando a aten.;ao para este 
direito do trabalhador ANDREA RAITLER e PETER HELLlCHE. "Untcr wekhcn Voraussclzungcn ¡sI Jie 
Überwachung von Arbeitnehmer-e-mailszulassigT.inN.LA. n.o 16. 1997. p. S62, assim como JEAN· 
EMMANUEL RAY, Le droit du travail..., cit., p. 83, cntcndendo que nada é mais legítimo que controlar e 
vigiar a actividade dos trabalhadores. 
31 Como relere BELLA VISTA, "1 poteri úell' imprenditore e lapril'acy de11avoratore", in DL. vol. 76, n.o 3. 
2002, p, 149. a evolw;iio tecnológica e as mudan~as nas fiJmlas organiz3tivas da empresa contribl1Íram 
para criar novos movímentos de lensao na rela~ao entre o legítimo exercício do poder de controlo do 
empregador e os direitos do trabalhador subordinado. 
32 Ver LARRY n NAIT GANTT. JI, op. cit.. p. 345, e "Adressing the new hazards 01' the high technology 
workplaee", in HatTard L Rev., vol. 104. 1991, p. 1898. Também FREDERICK S. LANE lII, op. cit.. pp. 3-4. 
entende que. embura existam várias raloes legítimas para o empregador controlar os trabalhadorcs. com a 
tecnología lOma-se possível recolher ínforma¡;ao acerca dos trabalhadores que vai ml1ito mais além do 
necessário para satisfazer as necessidades lícitas de controlo, associado ao lacto de as novas tecnologías 
serem cada vez maü, baratas. r::ípidas e pequenas. o que facilita o seu uso. 
H Neste sentido ADALBERTO PERULLI.lllwtere direltim delf'imprenditore. Gil1ffré Editorc. MiJao, 1992, 

p. 181. entemlc que as novas tecnologias criam a neccssidade de proteger os trabalhadores principalmente 
na sua dignidade e riservafez.::.a. 
34 Como rcfcre JEAN·EMMANUEL RAY. última 01'. eit., p. 83. "controlar a actividade é correcto, mas toda a 
actividade?'", sendo que as novas tecnologías aumenlaram o nível de preocupa~ao pela protec.;ao da 
privacidadc, assim C0l110 por oulros direitos fundamenlais. podendo originar urna "transparencia tolal" 
Jos lrabalhadores, tal C0l110 advel1e OAUBLER. última op. cit.. p. 122. No meSillO sentido pode ver-se 
MAXIMIUEN AMEGEE. Le contra' de tral'llil ill't!llI'em'l! des Nnc Le temps eJjá·tif dll fmwúl el le lien de 
subordina/ion sOIlf-ils 1't'lIIis en cal/se:), in www.droit-tcchnologic.or\!, p. 10, assim como ISABELLE DE 

BENALc'i.ZAR.ojJ. ciL. p. X3. 
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A introdugao da informática nas empresas nao é um instrumento neutro, 
mas, ao invés, é complexo e capaz de redimensionar o poder de controlo e 
vigilancia do empregador, incidindo directamente sobre o "sistema nervoso da 
organizagao e de toda a sociedade,,35, sistema onde o trabalho representa uma 
parte fundamental. Através da insergao das NTIC opera-se um novo equilibrio 
entre os diferentes poderes do empregador, centrando-se estes poderes no 
controlo da actividade, sendo que o uso destas tecnologias se torna um 
"observatório privilegiado,,36 da evolugao do seu exercíci037. 

Esta introdugao dos avangos tecnológicos visa incrementar a eficiencia 
técnica da actividade laboral, estando a utilizar-se simultaneamente como uma 
nova forma de controlo e vigilancia da forga de trabalho com o objectivo de 
aumentar a produtividade empresarial3B 

2.4. Entende-se que um dos aspectos mais inquietantes da introdugao 
da tecnologia informática está relacionado com as novas formas do exercício 
do poder de controlo do empregador, pois as novas tecnologias aumentam-no 
o de uma forma inusitada, sem precedentes39. É verdade que este poder existiu 
desde sempre, mas perante a vigilancia tradicional, limitada, a monitorizagao 
informática pressup6e um salto qualitativ040 já que se está perante um "controlo 

\.'i GIIDRE GENTlLl. op. cit.. pp. -.1.90 e -1.95. 
\(, FABRfCE n~VRIER, PO/II'oir de co11lrolc ." cit.. p. 13. 

;-: Vcja-~c n¡:,>ll' ..,cntiJo ALARnJ'.; CARACLTI. "l"u informatizaci\·m ... ··. cit .. p. j· .. L ohscrvanuo que () liSO 

das ?'-ITIC pode onginar o aperfei<;oamcnto e a amplia<;:1o do cxcrcído do prxkr de contrulo Jo 
empregadof. 
,H Emhora nao l'xistam c"tudm, ljllC cOJlsigam provar lima rcJa¡;J.o dire4.:1a cnln: o aumento de controlo 1..' 

um aumento simultúneo de prooulividauc. Poré"lT1. a "itua\ao inwr<;a já é vndatlcira no sentido de que, 
conforme alerta J)AI 'HLER. Dirciro do,.", ciL p. 2()~. vüri()~ cmpregadore ... dcixaram de efectuar um 
controlo tao intenso da acti\'idad~ laboral Jo:-- trahalhadores ao notare m Ljlle um "controlo tOlal" Je:-.t~:-­

originava uma e:--pécie de "dcll1issao interior'", provoGlIldo cfeilO:-. contraproducente<;, Com esta, novas 
formas de ¡;ontrolo tao intrusiva~ Illuitos trahalhadorcs temkrall, talcolllo aponta o relat6rio do N'atillna1 
Workright:-- Institule, Primcy Vllda ,\"iege: !:1cctronic ¡Ho/liToring in rhe Workpl{/('(', p. 5, a preferir a 
quantiJadc a Ljualidadc nas ,uas a('tiviJadc<;, <;imp1e:--mC!1lC porque ;1 LJuantidatle é mais f¡ki] de men,urar 
clcctronicamcnte. 
1<) Surgcm caJa va mais novos instrumentos de vigi1ünóa que facilitalll 1) controlo dos trahalhaJorcs, 
a:--sociados sempre a UIll enorme decrésómo no ¡;usto e no tamanho, Vejam-sc 0:-- inúmero:-- exemplo:-­
eitaJos em ANI1ERS PERSSON e SVE:-.J H,\~SS()N. "Privacy at work ~ Ethical Critcria", in .!(Jumal o) 
l3u.\iness Etlú¡'s, n.o .f2, 2003, p. 60, a:--sim como ANITA BERNSTUN. op. cit.. p, 3, CARI.O ~AIU.A~A. 
"Evoluzione tecno1úgica e diritti dell'individuo". in DiI'. IJll, n,o 2. 1902. pp, .f()()-.fOI. nota n." 7. 
FRLDrRICK S_ LANF IIJ. 0/'. cil.. pp. J 27 e ss .. (¡/\RY 1\1.-\I<X, "The Ca~e of Ihe Omni:--cient Organi/ation", in 
!1(/!'I'ard 1311.\. Rel' .. Mi.lI\·o, Abril. 1990, pp. 12 e ss .. J()~ BIBLE e IMRIEN MCWHIRTER, 0[1. L'i!., p_ 174. e 
I'ETI:R f).~NIE!.S()N. "Ethic.., 01' Workplacc Surveillanct.' (James", ill E{nlnmic MOllilorillg ... , eil.. p. JI. 

Ver. ainda, Primer (lml Hllnl(/!1 Righ(\. . .. cit.. pp, X6-X7. 
-<o Vúrio:-- auiore.., n:ferem este enorme aunlt'nto Jo ptider de controlo atrav¿:-- Ja intr()llu~ao das \fIle. 

Vejam- ... e. a título meramente nemplificalivo. AL\I{(.'(J;~ C\R,\CU:.L. "L,a inl"ormatilaL'ÍtÍn ...... cit.. p. 14. 
referindo que com csta-.; Iccl101ogi:ls há CUIllO que a pos:--ibilidade de UIll "hiper-controlo" do cmpregador 
Ljue pode entrar L'1ll colisao com numefO:-'OS direilOs fundamclltais do, trahalhadures. as-.;im como 1.\ '1, 

PACIILCO ZER(iA. 'Jo I>ignitlad H/lmana ('/1 el /)('F{'cf¡o tli'/ Tmlwio, Thnnhon Civila:--. Navarra, 2007. pp. 
222, que menciona que as no\'a<; tecnologías potenciaram a capacidatlc de controlo do e-mpn:gador. lll:t:-­

nao \e pode deixar de atender que apcsar de contar com maiores rccur~os de controlo. n~io pOlÍL' originar o 
Jt:sapart'dmenw do espat,,-'o de privacidade que lodo ... os lrahalhadores ¡cm L1ireito no local LIt: trahalho. 
Tamh¿m .\RIO:-'¡ Si\Y'\O f{OMITA. o[J. ei!.. pp, 203-20 .. l, ohlicrva que estas novas ICcnnlogias pcrmitem ao 
elllpregador meio:-, de é".\en:cr um minucio",o e d"icaz comrolo de (Oda a at.:tividade laboral do trahalhador 
e, mclusive, dL' actividadc" privadas, cmhora ra¡;a parle do ... de "eres do empregador respcitar a 
pri\'acidadc dos ",cus ¡rahalhadore .... as:--im como BLf'IT:R.\. OjJ, cit., pp. 739-740, cntendendo que a 
acliyiJa(k de trahalho é cada \el mais compo ... ta por novas formas de controlo, No ll1eSfllO :-.cnlidll aponta 
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GONl SEIN, "Los critérios básicos de enjuiciamento constitucional de la actividad de control empresarial: 
debilidad y fissuras del principio de proporcionalidad"', in RDS, n.o 32. 2005, p. 79. para quem existe uma 
propon;:ao directa entre o aumento do poder de controlo do empregador e a rcdUí;ao da esfera de Iiberdade 
e de dignídade dos trabalhadores, HURTON KAINEN e SHEL D. MEYERS, 'Turning off the power on 
employces: usíng surreptitious tape-reconlings ano e-mail intrusions by employees in pursuit of employer 
rights", in Labo/" Law Joumal, n.O 4. 1997, pp. 199-200, assim como CONLON, "Privacy in the 
workplace". in Labor Law Journal. vol. 48, n.o 8. 1997, p. 444. Também RICHARD ROSENBERG, '''fhe 
WorkpJace on the Verge 01' the 21st Century"'. in Joumai (~f Business Ethics, n.o 22,1999. p. 4. escreve 
que as inova~6es informáticas tomaram possível um controlo muito mais intenso. MONTOYA MELGAR, "El 
pooer de direcci6n del empresário (en tomo al artículo 20), in REDT. n.o 100. 2000, pp. 595-596, e 
"Libertad de empresa y poder de dirección del empresário", in Libertad de empresa y relaciones 
lahorales en Espmia. (coord. rÉREZ DE LOS COBOS ORlHUEL), Instituto de Estudios Económicos, Madrid. 
2005. p. 134, nota também como as técnicas de controlo do empregador se tornam muito mais "refinadas" 
na medida em que assentam cada vez mais nas novas tccnologias, principalmente nas derivadas da 
microelectrónica, assim como M.A BELÉN CAIHX)NA RUBERT, Informática .V ... , cit.. p. 39, e em "Relaciones 
lahorales y tecnologias de la información y comunicación". ill datospers(J/lales.org. n.o 9, 2004. p. 4, 
preconizando que ocorreu um enorme aumento do poder de controlo com a introdw;ao destas novas 
tecnologías nas empresas. INMACUl.ADA MARíN ALONSO, "La facultad fiscalizadora ... ". cit., pp. 104-105. 

e El poder de control empresarial sobre el uso dd correo electránico eH la empresa - S/I limitacián en 
hase al secreto de las comunicaciones, Tiranl monografias. Valencia. 2005. pp. 38-39, rerere-se ao 
enorme aumento do poder de controlo, "reintroduzindo o princípio da autondadc no desenvolvimcnto das 
rela~6es de trabalho" e dando lugar a que a tutela dos direitos fundamentais da pessoa do trabalhador 
adquiram renovada actualidade e se convertam. nos mais "dinamicos e evolutivos" do Direito do trabalho. 
Também para THIBAULT Al~ANDA. "EI derecho español", in Tecnología b'formática .... cit.. p. 59. para 
que m provavclmente a mudanc;a mais significativa que a introdw;ao da ínformática provocou nas 
empresas foí () enonne aumento do poder de conLrolo do empregador, e GARdA NL'\IET e VICENTE PACHÉS. 

"Prólogo", in El cO/lfrol .... ciL. p. 5, entende que com o aumento de poder de controlo ele torna~se muito 
mais detalhado, ··exaustivo c implacável". Perfil ha o mcsmo entendimento TASCÓN LÓPEZ. EL poder de 
comrol empresarial sohre el uso del correo efectrónh:o en fa empresa ~ su limitación en bose al secreto 
de lus cOlfluniCllcloncs, Tirant monografia:-., Valencia, 2005. p. 132. escrevendo que as novas tecnologia~ 
estao a criar cada vez maís meio!'i "wfisticados" capazes de intensi1icar de forma decisiva e. em l11uilOS 
casos, para além do lícito. as possíbilidaJes de controlo do empregador. assim como FERNÁNDcZ 

VILLAZON. Las .facultades empresariales de Control de la Actividad Laboral, Thomson Aranzadi. 
Navarra, 20(H, pp. 40-41. observando que as novas tccnologias aumentaram muito a capacidade de 
controlo do empregador, que pode {:hegar a afectar os redutos inviohlveis de Iiberdade dos trabalhadores, 
sendu neccssário respeilar o direito do trabalhador a UI1l grau razoável de Iibcrdade na horJ de dderminar 
as suas actua\3oes. sem ser constantemente vigiado. Preconiza o mesmo WElpGERBER, op. cit.. p. 102, pafa 
quem o aumento dos perigos de tesao aos direitos fundarnentais aumenta muito com a introdu/fao da 
utiliza\ao do computador. Tamhém LAURA CASTELVETRI, "Le indagini molÍvazionali nelle ~trategie 

aziendaJi e nello stamto dei JavorJ.tori", in Slrategie di comunico;.iolle eStatuto dei ÚJvoratori -llimiti 
del diaiogo Tra impresa e dll,endenti. (coord. ICHINO). Gíuffre Editore. Milao, 1992. pp. 131-132, chama a 
aten~ao para o mesmo, assim como JULlE FLANAGAN, "Restricting electroníc monitoring in the private 
workplace", in Duke L. J., vol. 43, 1994. pp. 1256-1257. No mesmo sentido ANNA ZILLI, 01'. cit.. p. 1177, 
EULALlA POLlCELLA, op. cit., p. 935, FABRIZIA DOUGLAS SCOTII. "Ale une os~ervaziolli ... ": cit., p. 232. 
chamando a alen~ao que com este enorme aumento do poder de controlo do emprcgador suscita-se um 
novo intercssc pela temática do "controlo sobre o controlo". Para ANNE UTECK, op. cit., p. 7. o que até há 
pOllCOS anos seria entendido como produto fértil da imagina¡;ao humana tornou-se pos~ível gra/fa~ ás 
inovac¡6es tecnológicas. as~im como HAZEL OLlVER, •• E-mail aod Internet. .. ", CiL, p. 322, e MICHAEL 

FORD. ''Twü conceptions 01' worker privacy". in fU, vol. 31, n.o 2, 2002. p. 153. Também CHRISTOPHE 

VIGNEAU, El Derecho Francés", in Tecllolog{a llljánnútica y Privaddlld de los Trahajadores. (coord. 
MARK JEFFERY. JAVTER THIBAULT ARANDA e ANGEL JURADO). Thomson Aranzadi. Navarra, 2003. p. IS7. 
entende que as novas tecnologías permitem uma maior vigiláncia dos lrabalhadores e um maior uso dos 
seus dados pessoais, o que pode originar na prálica urna rcduc¡ao do direito ¡) privacidade a "praticameulc 
nada". Pode ver-se ainda ZIRKLE e STAPLES, "Negotiating Workplace Surveillancc" in Eleclronic 
Monitoring in {he Wor/.:{Jlace: Contron>rsic.'i Ullll So/ur¡ans, (coord. JOHN WECK~RT). Idea Group 
Publishing. EUA. 20ü5. p. 80. o aumento do m,o do computador e das tecnoJogias de controlo associadas 
as NTIC no local de lrabalho exp6em o trabalhador a elevados nÍvcis de controlo e vigiláncia durante toda 
a jornada de trabalho e inclusive na sua vida privada, e~tando os empregadores a cnarem diversas formas 
e.wJlli::'(lfréllicas de controlo. 

874 



a distancia, frio, incisivo, sub-replício e aparentemente infalível,,41, tornando 
possível um controlo total, ou quase total, de todos os movimentos da vida dos 
trabalhadores, o que origina que o trabalhador se torne transparente para os 
empregadores e deixe de se sentir Iivre42 43. Na verdade, com a abson;:ao das 
novas tecnologias, o poder de controlo do empregador sobre a prestagao de 
trabalho e sobre o próprio trabalhador aumentou exponencialmente porque 
está muito mais presente na medida em que é da sua própria esséncia44 A 
utilizagao de auto-comutadores telefónicos, de badges e do controlo do acesso 
dos trabalhadores a certos locais de trabalho, constituem um tipo de controlo 
que incide basicamente sobre a presenga ou a localizagao física do indivíduo, 

41 JAVIER 1HIHACLT ARANDA, última (IV cit. p. SCJ. 
4~ A mesma opiniao é partilhada por BELLAVIST A. "Le prospcuive della tutela dci dati personali nd 
rapporto di lavoro", in RCU'.\'. L 2003. p. 56. e 11 control!o .... ciI.. p. 59, assim como DÁLBLI:::}I., '"Nuovc 
Tccnologie ... ". de, p. 79. Dircúo do traba/ha . .. cit.. pp. 209-210 e 217. Der('cho de/ .... cíe. pp. 635-
63ó, e Arbl'itsI"cchL ..• cil.. pp. 114-216. e MARIAP1\OLA AI:'o,,!O, ") ,davoratori di vctro»: regole di 
tratlamcnto e rncccanismi di lutela dei dati personali". in RGLPS. n.o l. 2002, pp. 50-51. rcfcrindo-sc a 
omnisciencia desrc poder do emprcgador que pode tornar () trabalhador num "trabalhador sob vigilanci:J,·'. 
1.1 MuilOS autores tendem a associar ao local de trahalho a ideia da prisao panóptica de JEREMY BENTI-IAM 
que. já cm 1791, tinha criado urna obra sobre uma prisao onde existia a ilusao de urna vigiláncia 
permanente. me~mo que nao·cstivcs~c ningu¿m a controlar. A~ mSlala.¡óes prisionais con~istiriam num 
eúifkio circular (ou poligonal\. com celas em cada piso disposlas 30 longo du círculo. tendo no centro 
unw eslrutura de ohserva(;Jo ocularcCntrica. Esta dh,posií¡an visava garantir que os reclusos, !ocalú:adn., 
nas suas cdas. puucssem scr visto~ a todo o instante pelos guarda~. Mas as conui9(¡es desta vigilan¡;ia :-.ao 
tais que os reduso~ mIo ~e apercehiam se. e quanuo. estavam a ser observados. O panóptico seria. como 
observa DA.VID LYON, op. cit., p. 63. uma f1risao modelo, uma "nova partida"'. um novo modelo dI.' 
"disóplina '-,ocial", sendo pas~ível oe ser tral1~posta para o local oc trabalho. Seria lima forma oc controlar 
a panir da incertl"za. de mIo ver () controlador que esti.Í oculto sendo que o mero recelo de poder estar a ... er 
controlado funcionara como fenómeno dissuasor. Esh.' novo moddo de pri-.;;1o sl..'ria um novo in-.;trumento 
dI..' pouee exercido através da "visao absoluta 1.' oa ohsl..'rva<;ao pcrfcita"". conforme rden: CARLOS 
CAI·WOSO.op. cit.. p. IS. Este poder de controlo panóptico representa uma nova forma oe poder. o poder 
do:., controladores ~obre os controlaum. exerciJo através da pus\ibilidaJe de observar sem :.er observado e 
oc yigiar O~ (.~()mportalllentos nao-conformes. ou des\"ianles e de obter urna conforl113/;50 antecipada. e 
auttl-inlligida nos comportamentos dos trahallladores controlados. ~1as nao pode deixar de atender-se que 
se trata da ¡Iusao oe uma vigiláncia permanente, om.k os controlado:. nao e"tao realmente perante um 
controlo constante embora pensem que isso acontece. Como refere FOUC\.LT, apud lV1ERCADER {'CiL:1NA. 

0l}. cit.. p. J 00, a ¡deia de HENTHAM consistía numa "tecnologia política" que induz o sujeito ü um "'estaoo 
de con~ciencia e vislbi1idade permanente qUlo.' asscguram o funcionamento automático do poLler'". Eqa 
idcia Lla cmpn .. "a panópti¡;a, onde o controlo e a vigiláncia fazem parte t:~~enc.:ial da a(.,tividade de 
trabalho. ljuase ljue acompanhando o lrahalhador. ¡cm -.;ioo urna con"tanle J10~ tcóricos da nrganiLa\J.o da 
empresa. dando como exemplo FORD e T:\ YLOR. O primciro tinha UIll departamento específico -
departamento "ociokJgico - para verificar, através do controlo por investigadores que vi."itavam os 
trahalhadores cm casa. que mIo hehiam ou que nao yiviam cm Cll11di\üe~ ··¡morais". O segundo dcscobriu 
alravé" da ~ua gestao cientifica uo trahalho UIll funcionamellto operativo (' quotidiano Ja nrganinl¡,;ao 
elllprc~arial aU'avé" de Lima malo}" capacidade de vigil:m¡;ia. ef. CYNTHIA. Cil"FFEY e Hi[)Y WEST. 
'"Ernployee privacy: legal implicalinns fur managers", in rabo!" ¡,t/l1' }ollrn(/{. \·01. 47. n." 1 1, 19Y6. p. 735. 
e \ll]{C'\DH< UUl1IN.'\. "1'. cit., p. 100. Vide. ainda . .,ohrc a aplica~a() da utopia oC BE;\ITHA\1 a nova 
realidade operada pd¡¡~ nO\ as tecnologias, e a título meramente excmplificatiYo. :\NNE l'TI~CK, ()p. cil.. 
rp.JÓ e "s .. BRLMJ VE~EZIA.NL "Nuove tecnologie .. :·, dI.. pp. 32-33, DANllL IHNAT. n/l' ('vcs (~r 

clIl'iltllism: s{lI"\'('iI!uf)c(' in ¡he }rork¡J!(/U' II Swdr o( l/U: Is.\lu' (~( EJ/ljJloyet' Primer, Universidade oc 
Queen, King.,ton. Ontllrio. 2000, ill W\\ \\'.prouue"t.com. pp. 12-.:n. J\1AR1L-\J(Ji~J.LL \10RNLT. La 
1'it!/;nmlTcillwlCl' el la prclI1'L Pre",,,e~ Uni \"Crsitaircs ir Aix-Marscillc. Aix-en-ProYence. 200--l. p. IX. e 
PITU.:. J)A0ilEl.SO:"'. O{'. dI.. pp. 22-2...\.. 
44 Nc~tc sentido ANTONMAlTE1. "~T1C L'I vil' pcrsonnellc au travail". in f)\'. n." 1. 2002. p. 3X. Cmno rdcrc 
CJlH1STOPlIL Vj(¡:-.IL:\!J. ··Ell'ontrol. .. ", cit., pp. 25-26, este controlo quehra toJ(J~ O~ liIllite ... e re~tr¡\-"()c~ 
csp:í .. :io-telllporai .... prm ocando lima enorme interpenClra~ao entre as esferas profi""ionais e IJC . .,SOilis. 
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ficando ainda na "periferia do processo de trabalho,,45. Porém, com o 
aparecimento das novas tecnologias de comunicayao e, particularmente, com a 
introduyao da Internet na empresa, operou-se como que uma "verdadeira 
mígrayao das tecnologías de controlo da periferia até ao corayao do processo 
de trabalho propriamente dito,,46. JEAN-EMMANUEL RAy47, ao referir-se as novas 
tecnologias da informayao e comunicayao, defende que ao trabalho 
subordinado, modelo Taylor, de inicios do séc. xx, sucede um novo tipo de 
relayoes sociais suportadas numa base contraposta: a autonomia e "se o 
trabalho intelectual permite a realizayao de um velho sonho poderá, grayas as 
novas tecnologias, transformar-se num pesadelo: a ubiquidade", considerando 
ainda que uma das principais dificuldades das NTIC é o lacto de serem 
"fundamentalmente ambivalentes: sao uma fonte evidente de liberdade e 
autonomia mas pode m inversamente reenviar o Big Brother para a idade da 
pedra, e fazer passar Taylor por um aprendiz" pois após o seu aparecimento é 
permitido um acumular de informayoes incomparável, tendo junto uma memória 
de um computador48

. 

Com as NTIC entrou-se numa nova etapa na vigilancia e controlo do 
homem-trabalhador, já que o computador permite actualmente um 
conhecimento do modo de pensar do trabalhador49, permite conhecer a "caixa 
negra,,50 que é o pensamento dos trabalhadores, e efectuar conclusoes de 
natureza preditiva, através do controlo das técnicas de trabalho mas 
igualmente pela atenyao centrada nos seus interesses pessoais registados nas 
diversas conexoes a Internet. O instrumento informático pode recriar um perfil 
do trabalhador, assim como a própria evoluyao deste. Pode defender-se, 
assim, que o controlo passou de uma vertente física para atender a um nivel 
qualitativo inegável. Para o empregador torna-se fácil de apreender a maneira 
de pensar e de reagir dos seus trabalhadores, tornando-se difícil disfaryar uma 
parte da vida privada. 

Nota-se, desta forma, como, com a introduyao destas NTIC, há uma 
mudanya no alcance do poder de controlo do empregador, renovando a 
clássica questao dos seus limites e ao espayo de liberdade dos 
trabalhadores51 . 

2.5. Existe uma outra característica das NTIC que aumenta, e muito, a 
possibilidade de controlo e que é o seu carácter ambivalente na medida em 
que estas tecnologias se empregam, simultaneamente, como instrumento para 
desempenhar a actividade produtiva e como mecanismo de controlo da 
prestayao de trabalho executada pelo trabalhador. Opera-se, desta forma, uma 

4'1 Estes meios sao Lienol11inado~ por MERLINI, apua 1\1." BELlN CARDONA RUBERT. ITlformática y ...• cit., p. 

57. como "pa:-.sado artcsanar'. 
4(, HUBERT HOCCHET. Rapport d'étl/de el de cOlIsultmion publique - La cyher.mrveil1ance des salarió' 
dWIs /'entreprise, in www.cníl.fr. p. 3. 
47 Le droit du travail,. '. cit., pp. 9 e 88. 
4::\ Também cm "Avant-propos de la sub/oruination a la sub/organisation", in DS. n.o L 2002. p. 7, o autor 
voha a chamar a aten<;ao para esta ubiquidade das novas tecnologias. que pcnnitem a cxisténcia de um 
"supervisor virtual", muitas vezes com o desconhecimento dos trabalhauores. assim como para () faclo 
das possibilidades de controlo serern hoje praticarnentc infinitas. 
44 HUBERT BOUCHET, "1\ l'épreuve des nouvelles nouvelles technologies: le lravai! elle salarié", in DS. n." 
1. 2(Xl2, p. ?g, 

51l TI-IJBAULT ARANlJA. "La vigilancia del uso de internet en la empresa y la prolección de datos 
personales", il1 RL, n.os 5-6. 2009, p, 68. 
51 Ncstc sentido ver CHRlSTOPHE VIGNEAU. última op. cit., p. 26. 
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perfeita concentragao numa mesma máquina da actividade produtiva e de 
controlo52

, de tal forma que enquanto o computador é utilizado para fins 
produtivos pelo trabalhador, está ao mesmo tempo a proporcionar uma enorme 
quantidade de dados aos empregadores, contribuindo para aumentar a esfera 
de exercicio do seu poder, e originando também uma participagao directa do 
trabalhador na actividade de control053 O trabalhador torna-se, 
simultaneamente, sujeito activo e passivo de uma máquina de tal forma que é 
possivel realizar um controlo bidireccional54 

O uso do computador produz uma enorme dilatagao no plano 
quantitativo mas também no plano qualitativo do poder de controlo do 
empregador, já que permite a obtengao por parte deste de elementos de 
conhecimento sobre a organizagao produtiva e sobre a actividade desenvolvida 
por cada um dos trabalhadores, marcando um "notável salto" 55 de qualidade na 
capacidade de controlo do empregador. 

Associando-se a tudo isto a imperceptibilidade desta forma de controlo 
nota-se como a capacidade de controlo parece nao ter limites. Anteriormente á 
introdugao da informática, a vigilancia laboral implicava sempre uma certa 
intromissao física: um superior hierárquico ou, ainda, revistas aos 
trabalhadores e aos seus bens. Por outro lado, para interceptar as 
comunicag6es dos trabalhadores era também necessária a sua realizagao 
fisica e, por vezes, tornava-se fácil detectar quando um correio tinha sido 
aberto. Actualmente, porém, com o auxilio das novas tecnologias informáticas, 
os empregadores pode m aceder a todos os dados armazenados num 
computador ou num sistema distribuido em rede sem que os trabalhadores 
estejam conscientes disso e "quando o trabalhador se senta em frente ao 
computador e observa o monitor, este, por seu lado, pode estar a observar o 
trabalhador,,56 Os empregadores podem, inclusive, se o sistema estiver em 
rede, ordenar que se reproduza no seu computador uma cópia exacta dos 
conteúdos que um determinado trabalhador está a visualizar e seguir todos os 
movimentos por ele realizados sem que este note ou saiba do facto, rf que 
dificulta bastante a protecgao dos seu s direitos e a sua própria defesa. 

Desta forma, as NTIC tem uma capacidade inquisitória que parece nao 
ter limites e que afecta o próprio contrato de trabalho, chamando a atenyao 

,~ Como n:fcrc "(RE! DI", LOS COHO') ORIHlil-L. NI/cm.\' t{'CI/O!()gÚIS .. " ¡,:it.. p. 73. "~a() os mcsmo~ 
in:-.trumentos 4ue () trahalhaJor utiliLU para realiLur a prcstiJ.<;ao ¡ahoral que a controlam. Em muilos cusos. 
o controlo dcixou de ser Lima actividade alheia e anexa ü presta~;ao de Irabalho para tornar-se UIll 

elemento integrante da prúpria preSU1J;ao'". No mesmo sentido (IlLDRE GL\¡TILF. 0IJ. cit.. pp. -\,1)1-492, 
rckrindo-sc ao "diálogu interactivo" cntn: 1) hOlllcm e a müqllina. tornando cocxistencial e 
cOlltelllporúnco ao de"cllvolvimemo da il.cli\'idade lahorúl o controlo do lrabalhador. 
~l Ne'>te scntido M,\KTlN1:Z H)N~. '·U...,ü y control de las ... ··. cit.. pp. IJI5~IJI6. e NI/n'as lecl/olugim ...• 

cil., p. 25. 
'd Ncste ...,cntido h\BRtLLA SANT1:-.ll. "La corri~pondcnza c1ettronica a,iclldalc tra Jirilto alla riscrvalcll.;.t L' 

pOlcn; di controlo del Jaime Ji la\"oro", in :1m .. 11." J. 2007, p. 759. rcrcrinJo~...,c a perfcita conccntraí,Jlo ua 
actividade de proJw,;ao COIll a dI: cuntrolo turnando~sl' o computadur por tal motivo 1l1ai~ do que um 
in'W"ulllcnto de trabalho. num "jll',trumcnto de controlo". c:-.tundo () ... istema JI..' controlo incorporado na 
múquina ¡¡través de UIll controlo :, Ji-.túlll.:ia. l:!l1 tcmpo real nu hi"tórico . 
. "i'i (jIOR(jIO (illll.21 e FRANCESCO LISO. 0/'. cie. p. J79. 

'1, !\"IATIIIf:W W. HNKI:--.í. '"[1 Derecho JI.' los 1:1:: l!t;". il/ Tec/l%gia III!rJt!lIIÍ!ica .... cit.. p. JOO. er.. ainda, 
F·\BRIC[ FEVRII:.R. POI/mi,. de ("O/Imí/e ...• ciL p. ¡ l. Ver. ainda. as estatbtieas rd~ridas por SON:"JY ·\R1SS. 
''Computer mOIll!oring: hcnefits ami pitfalls LKing management", in h(((Jrlllllfio" lllul lv/wwge/11Cllf, n." 
.19. ~()02. p. 55-1-. 

877 



para um verdadeiro "risco de corrup<;:ao,67 deste que onglna uma profunda 
mudan<;:a no próprio poder de controlo porque grande parte do seu exercício, 
dado o carácter ambivalente destas novas tecnologias, será feito a distancia 
através do computador, passando este poder de elemento eventual da 
actividade para uma parte própria da actividade laboral. Há, assim, uma 
extensao do poder de controlo tanto do ponto de vista qualitativo como 
quantitativo, assim como uma descentraliza<;:ao da subordina<;:ao e uma 
dificuldade em distinguir entre a estrutura de controlo, o seu objecto e a sua 
finalidade, na medida em que todas estas vertentes parecem estar integradas 
numa mesma fun<;:ao e momento temporal com a própria actividad e laboral do 
trabalhador58

. Há, assim, um enorme aumento do poder de controlo do 
empregador sem que exista, simultaneamente, uma articula<;:ao de formas de 
contrapeso a es se poder59

. 

2.6. Através das NTIC há um esbatimento das fronteiras espácio­
temporais, alterando-se profundamente a rela<;:ao de proximidade que existia 
entre empregador e trabalhador e que havia caracterizado o poder de controlo 
no passado. As novas tecnologias permitem que se transcenda a própria no<;:ao 
de tempo, bastando lembrar a enorme capacidade de armazenamento dos 
computadores e a possibilidade de deixar sempre rasto e de ser invisível60 

61, o 
que origina que os computadores possam constituir uma grande ajuda para os 
empregadores ao permitir-Ihes carrear elementos de prova para eventuais 
litígios. Os computadores como que se tornaram "nos novos supervisores" dos 
trabalhadores62

. . 

Por outro lado, é cada vez mais visível uma menor separa<;:ao entre as 
fronteiras da vida pessoal e da profissional na medida em que os 
trabalhadores poderao usufruir, através destas tecnologias, de tempo pessoal, 
inclusive de carácter muito privado, durante o trabalho. Porém, el as poderao, 
simultaneamente, invadir o domicílio e a vida privada do trabalhador e, assim, 
"as horas de trabalho oficiais nao significam nada quando o trabalho pode 
levar-se ~ara casa e continuar aí a ser realizado, sem qualquer limite 
temporal" 3. Como esclarece ALAIN SUPIOT64

, as novas tecnologias estao a 

57 MARTíNEZ FONS, El poder de control .. ", eit.. pp. 32-33. 
5)( MARTíNEZ FONS. "LJ so y control. .. ", l'it.. p. 13 t 6. 

y¡ Veja-se. a mesma opiniao. cm FERN.Á..NDEZ DOMíNGUEZ e SUSANA RODRiGUEZ ESCANCIAJ\lO. op. cit.. p. 
107. 
(JO E o trabalhador nao devc ter ilu~5es quantn a possibilidade de nao deixar fastos já que uma nutra 
característica destas NTIC é que deixam sempre pistas. pudendo facilmente um especialista nesta área 
conhecer ludo o que UIn trabalhador fez. Veja-se neste sentido DAuHU:R, Intemet l/ud ... , cit., p. 120. 
assim corno ARMlN HOELAND. "A comparalive study ... ", cir., p. 162, FABRICE FEVRIER. PO/lvoir de 
controle .... cit.. p, 11, e TASCÓN LÓPEZ. op. cit.. p. 133. 

IlJ Tal como refercm JEAN~[MMANlJEL RAYe JEAN·PAUL HOUCHET. "Vie profis~ionnelle, ",ie personnelle et 
TIC". in DS, n.o 1. 2010, p. 47, qualqucr "bom pai de família" deste século sabe que informa~6es 
venladeiramente confidenciab mio uevem circular nos circuitos infonnáticos do empregador. na mcdiua 
cm que pouem ser ti das scm dcixar qualqucr vestígio. 
62 Vd. CHRISTOPHE VIGNEAU, "El Derecho .. .". cit., pp. 187-188. 
6-' Como cnlcnde ALAIN SUPIOT. ''Travail. uroil et Icchniquc", in DS. n.o 1. 2002. p. 21. os "fantasmas da 

ubiquidade" comct¿am a aparecer. já que ~e pretende ter um ser humano di:-.ponível cm todo o local e a 
toda a hora para trabalhar. No mesmo ",cmiJo eL ARMIN HOELAND, "A comparative study .. .", dL pp. 
162-16.1. 
ú4 "Les nouvcaux visages de la subordinatiun", in os. n.o 2. '2000. p. 132. No mesll10 sentido veja-se 
MYR1AM DELA\VARI e CJ-IRISTOPHE LANDAT. Les elljeux de la re/aliOlI .'ialariale au regard dlt 
d'!t-é/ojJjJemellf du réscaulmernet, in \Vww.nlic.fr. pp. 43 e ss .. 
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"criar novas formas de subordina<;ao,,65, defendendo-se que o trabalhador tem 
um direito á desconexao66

, entendido como o direito a vida privada do século 
XXI. O trabalhador tem direito a nao ser incomodado permanentemente na sua 
vida privada e no seu tempo privado, criando-se um direito ao "isolamento", a 
desconexao, a um repouso "efectivo,,6? Trata-se de uma desconexao técnica 
que, segundo JEAN·EMMANUEL RAy68 é íavorável para a empresa pois os 
trabalhadores que nao tém um tempo livre nao se tornam mais produtivos, 
nem mais fiéis a empresa. 

Assim, em relagao a distingao entre vida privada e vida profissional a 
fronteira ficou muito mais esbatida69, já que, como se refere no Relatório da 
CNIL7o , "o fenómeno da convergencia nao permite mais distinguir claramente o 
que relevará da vida profissional e o que releva da intimidade da vida privada: 
o disco duro do computador é igualmente usado num domínio como noutro; a 
mensagem electrónica enviada ou recebida é fe ita através das mesmas 
condigoes técnicas, quer seja de ordem profissional ou pessoal, e a consulta 
de sites da Internet opera-se do mesmo modo qualquer que seja a natureza do 
site ou o motivo da sua conexao". Pode ocorrer, desta forma, uma eva sao no 
local e tempo de trabalho. O trabalhador navega na internet acedendo a redes 
sociais, inter alia, para encontrar velhos conhecidos e amigos ou para discutir 
assuntos em determinados chats ou newsgroups. Todavia, um outro lado da 
questao, e que nos parece que está a aumentar exponencialmente, está 
relacionado com a enorme invasao da vida privada e familiar pelo trabalho. 
Durante o seu tempo de descanso, diário, semanal, em férias ou feriados, os 
trabalhadores sao constantemente perturbados com questoes profissionais71

• 

Também para VICENTE PACHÉS72
, as novas formas de organiza<;ao do 

trabalho permitem uma maior flexibilidade e autonomia dos trabalhadores, o 
que originou maior esbatimento das fronteiras entre a vida profissional e a vida 
privada, assim como aumento do poder de controlo do empregador. Como 
refere, "a tendencia actual é exigir uma implicagao cada vez maior dos 

h~ Ver, tambcm. CRISTOPIIE RAJ)¡'~, "1). Ót., p. 26. fefcrindo que c"las novas formas de suhordina<;ao ",:10 
acompanhaua .... de nnvos riscos. de nm·as formas de inscgurant;i.I no cmprego e de novas amewras para os 
dircitm, dos trahalhadores. el'.. ainda. OLlVIER Pl'JOI.AR. "Poder de dirección del empresário y nuevas 
formas de organilacion y gestión del trabajo", ill El poder dc dirección del ('/nprntÍrio: IWl'\'(/S 

[lt'rsf1cclil'lIS, (comd. ESCUDERO RODRI(it'EI.), La Ll"y. Madrid. 2005. p, 141. rdcrindo que cxi,tcm COIl1 

a:- iIlOV3\'llL'.,> tecnológicas "novos ]übilm, de .... ubordinw;fío". 
(>j, Veja-se nc ... (c sentido JE:\~·('}.'l\l¡\NLT:L R,.\ Y. "A vanl-propo.., ...... ciL, pp. 6·7. 
117 E ... te dircilo ao dcs¡;an<;o é fundamental ha..,tando referir. a Iltulo de t:Xcmplo, os "'Uil.jdios de 

Irahalhadmc'i ocorridos cm FraJl(;a ondc () SCl"\'i<;o de mensagtns im.tantáneas funcionava \'t'J1ical c 
hori/ontalmente todos os días. noiles e fins-de-"cmana. Como relere H·LI\Nt:,,'OIS LECO!\1BE, U¡lluj Jb\'1· 

1 \1\1 '\NUf:L RA Y. "Actualilés ocs .. ,". ciL p, 277. nota n.o .f3 ... a lllen..,agcm in\lanlanCa poJe perturhar (l 
trahalho e ser fOlltC de enorme aumefllo do .\'lr('s., do" Irahalhadorc..,. an exen:.:er lima pre"sao enorme ..,c () 
p~Jido é cvidC11lcmcntc urgemc ou ptTcebido como lal pelo trabalhador". 
(,~ "Avant-propo" de la "uh/ordinatlon;\ la suh/orgalli"ation", in /)~'. n." l. 2(Xl2,p. 7. 
m Como rcfcrcm JEAN.EMMA".J[ IEL RAYe .IL\!\J-P,\llL 80tXHET. OJ'. cit" p. 44, dural1!e muho lempo os 

Irahalhadorcs podiam trabalhar inlclccLualmente cm ljUalqucf local "gra~as aos "cus neurúnio,," mas nao 
tinham as~o¡:iado uma nlemólia de computador. pralicamenll' ilimitada. Actualmente i~ ... o nao aconlt.'"ce e 
a linha di\·is(Íria entre vida privada e vida profis:-.ional4uase de ... apareceu. 
'11 LI (\lwnllfY('i1/(/II('í' sur !es 1.1('11.\ dí' Tra\'(/il. il/ V\ww.cllliJr. V~r. ainda. (VU.rNI: COLLOMI'. "La \lie 
personnelle au lravail. Dernicrcs l-\'olutionsjurisprudcnticlle<..,", ill lJ.'i, n." 1.2010. p. "+3. 
"1 Secundando .lb\"J-El\·l\l.-\\'tTL RAYe JE.\'\;-I'.\l:t BOLCHET. OfJ. cit.. p. -+5. ,1 corte..,ia minima do milenio 
p'-Is:-.ado de nao lclcfón~\r depois das 20.00 horas parece ter dcsaparcl'ido com () advenlo de "las nova ... 

tecnologias e com o decJílllo do,> telerones fi:\os, 
- "Las facultades empresariaks .. ,".cit., p. 11). 
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trabalhadores na vida da empresa; e que os trabalhadores estejam cada vez 
mais disponíveis mesmo fora do horário de trabalho, o que origina urna maior 
dificuldade na altura de delinear a diferen9a entre a jornada laboral e a vida 
privada e familiar do trabalhador". Este autor defende, ainda, que as novas 
tecnologias transformaram os instrumentos de trabalho em manifesta9ao e 
desenvolvimento da personalidade do trabalhador, tornando cada vez mais 
visível a existencia de urna vida privada e social dentro do ambito das rela90es 
laborais. No mesmo sentido, ISABELLE DE BENALCÁZAR73 considera que as 
novas tecnologias, gra9as a facilidade e a rapidez das comunica90es, 
permitiram que as pessoas estejam permanentemente acessíveis, o que 
causou um grande impacto ao nível das rela90es de trabalho, nomeadamente 
quanto aos tempos de trabalho, na medida em que a fronteira entre o tempo 
consagrado ao trabalho e o tempo reservado para outras actividades tende a 
desaparecer, passando os trabalhadores a urna situa9aO de quase 
disponibilidade permanente74 

Trata-se, como preconiza JEAN·EMMANUEL RAy75, de "urna guerra de 
tempos". As quarenta horas oficiais76 nao tem qualquer significado quando o 
trabalhador nao tem direito ao descanso legalmente previsto por ter de estar 
constantemente on line e por nao poder desconectar-se e usufruir do 
necessário restabelecimento do equilíbrio físico e psicológico. Se até há algum 
tempo atrás poder-se-ia defender que estes trabalhadores, Net-Addicts, 
também usufruíam de um tempo pessoal no local de trabalho, podendo ocorrer 
um certo equilíbrio entre vida pessoal no escritório e vida profissional em casa, 
hoje em dia isso já nao é defensável nos mesmos termos77

. Actualmente, a 
vida profissional absorveu grande parte da vida pessoal e, secundando JEAN­
EMMANUEL RAy7S, a subordina9ao jurídica, um dos elementos da existencia de 
um contrato de trabalho, segundo o arto 11.º do Cl, tornou-se, na verdade, um 
critério permanente da vida do trabalhador. 

A grande questao neste tipo de situa90es é a de que, na maior parte dos 
casos, nao há urna ordem expressa do empregador neste sentido. Há, sim, 
urna interioriza9ao desta ideia pelos trabalhadores e urna gestao realizada por 
objectivos de tal forma que, após algum tempo, sao os próprios trabalhadores a 
nao conseguirem separar a vida profissional da vida privada e a levar, 
voluntariamente79

, trabalho para casa. Surge, assim, urna espécie de "servidao 
voluntária"So dos trabalhadores onde a contabiliza9aodos seus tempos de 
trabalho nao passa de urna mistifica9ao. Contudo, nao podem esquecer-se 

71 0[1. cit.. p. 17. 
74 Também no Documellfo de trahalho sobre a vigifiillcia das r0Il11t11l<'U{,'{jes eleefrúnicas 110 local de 
traba/ha, do Grupo de Protecrrao de DaJos do arto 29.°. p. 6. se alude a este facto ao referir~se que "as 
condic;6cs de trahalho evoluíram de tal forma que, hoje cm día, se torna mais difícil separar claramente o 
tempo de trabalho da vida privada. Em particular. a medida que se está a desenvolver o "cscritório cm 
casa". muitos trabalhadores continuam aí o seu trahalho. usando as infra-cstruturas informáticas 
fornecida'i pelo cmpregador. para esse fim ou nao". 
75 "La guerre des temps: le NET'? Never Enough Time". in DS. n.o 1.2006, p. 3. 
76 Sujeitas a aIgullla flexibilidade legalmente prevista. 
77 Utilizando a exprcssao de JEAN-EMMANUEL RAYe JEAN-PAUL BOUCHET, op. cit.. p. 46, há tima 

"tH'crdose" de lrabalho. uma "toxicomania numáica", que invadiu totalmente a vida privada do 
trabalhador e que nao só o afecta como toda a sua família. 
7l! "D'un droit Jcs travailleurs aux droits de la personnc <tu travai!". ;'1 OS. n.O L 2010. p. 11. 
74 Vontadc quase imposta, ainda que indirectamente. na medida cm que há objectivos a atingir. 
~m JEAN~E\1MANUEL RAYe JFAN-PAUL BOliCHET, 01'. cit.. p. 46. 
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todas as regras legais impostas, quer comunitárias81
, quer nacionais, 

relativamente ao respeito do descanso dos trabalhadores, regras estas que 
visam uma melhor protecgao da seguranga e saúde do trabalhador. Nao nos 
parece possível nesta matéria um retrocesso e qualquer acordo que derrogue o 
mínimo estabelecido nas regras comunitárias que visam a defesa destes 
princípios essenciais e tao caros ao Direito do trabalho será ilegal82

. 

2.7. As novas possibilidades de controlo relacionadas com as novas 
tecnologias parecem conduzir a uma transformagao das modalidades de 
exercício do poder de controlo do empregador pois, seguindo o entendimento 
de PÉREZ DE LOS COBaS ORIHUEL83 , numa organizagao de trabalho onde 
dominam as NTIC, a coordenagao espácio-temporal dá lugar a coordenagao 
telemática e informática como modalidade de exercício do poder de controlo do 
empregador, tornando-se o controlo a distancia através do computador a 
prática usual da maior parte das empresas84 ss 

Perscruta-se, desta forma, um novo tipo de controlo, o controlo 
electrónico do trabalhador, controlo este des-verticalizado, objectivo, 
incorporado na máquina e sistema com o qual interage, tornando-se um 
controlo a distancia, em tempo real, com uma enorme capacidade de 
armazenamento, capaz de memorizar, cruzar e reelaborar detalhadamente 
muitos dos comportamentos dos trabalhadoress6 

Considera-se, assim, que as características das novas tecnologias 
aplicadas a relagao laboral estao a permitir a substituigao de um controlo 
periférico, descontínuo e parcial, realizado pela hierarquia humana, por um 
controlo centralizado e objectivo, incorporado na máquina, que se verifica em 
tempo real. originando o aparecimento de um novo e sofisticado tipo de 
controlo que consiste na reconstrugao do perfil do trabalhador, através do 

HI E dekndidas cm várias uecisCJes do TJCL Vcjam-sc. a título de ~xcmplo, os acúruao..,. J(1(!~('r. oc ~ ue 
Sctcmbro de 2003. e Della.\. de 1 de Dczcmhro de 2005. 
\2 É intcrcssantc referir UITI acórdao da COH,. de Cwsation. de I de Julho de 2(){)9. referida por JE.\'· 

E~1\1ANlII-J. RAYe JEAN-PAUI. BOL;CHFT, 01'. ciL. p. 55. onde o Tribunal enlendeu que nao era po,>sívcl 
uma dúu:-.uln uo contrato de trabalho de um cdw.:ador L'spcc.:ializado que o obrigava, fora das horas lle 
trabalho, a estar permanentemente dü,ponívcl ;Hravés do seu It!kfone celular profíssional. A COllr di' 

Ca.\'.Hioll entendeu que se tralava de urna astreilltc. no scguimcnto de uma outra deci:-.ao. já premonitória. 
ue 10 de Julho de 2{)()2. la!veL. a primeira que :-.e dehru¡,:a sohre o direito el de,\cO/Il'xiio do:-. trahalhaJore~. 
~1l1 que se dCl'üJiu que "salvo situa~6es exn:pcionais. o lempo ut? repollso \upóe que o trabalhador esteja 
tütalmente dispensado, directa ou indirectamente. dI! realizar Lima presla~¡¡o u~ trahalho. mesmo que es la 
'leja ('ventual ou oca:-.iona'''. Considcralmv"I que ('ste ¡cm u(' ser o l'aminho a seguir soh pena de l'Xistir lima 
~uh(lf(.Iína¡;50 pennanente. 
Sl NlIl'vas /('OIO!og¡"{/.\' ..... eie. p. 74. 
SJ Para I.AE'r rnA RlIS~U .. Les IIOIII"l't/UX II/O)"('I1S de .\"lIrl'cillllI1Ce de fa jJroducfivilt! dll \(¡/lIrié. 

Uni\'I.Tsiuaue Panthéon-Assas Paris 11. 200-.f. pp. ó-7. hú ullla pa ... sagelll de uma vigilancia de 
produti"idade quantitativa, para umi.l vigilúncia de produtividadc ljualitaliva. 
H> Tal eOl11o aponta P¡Sr\\J1. ,,' conlrolli a di:-.taJua ,ui lavoratori", in GIJI.RI. n.o :n. l. 1987. pp. 1J2-1J3. 
grande parte tlas lün\'t)('s de contrlllo :-.('r50 r('alitadas it Jiqancia. e as coortlenada-. c'ipacio-tcmpnrais 
't:r:1o ,",Ub:..Ütllidas pelas coordenad .. \s infonnálicas t: telemáticas. prescindinuo da continuidade c<.¡púcio­
temporal. Talllbém () pr()prio poder dt: nHltroto "obre a cxccu¡;ao da prc,tat;ao laboral lende a 
transformar-se. de uma modalidadc organizali\a meramente t:ventual. numa componente es-.encial do 
objecto próprio desta actividadc. 
:-;h Nc\te \t'llIiJo C¡\RJNCI. "R.ivolul:ione tecnológica ..... cit.. pp. 2'22-223. assim como (;JOVA.,".,"J 

!{OSSLLLL O{J. cit.. p. -1.5-1.. 
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armazenamento e reelaboraºao de uma série de dados aparentemente 
inócuosB7

. 

No controlo realizado através de meios informáticos, diferentemente dos 
meios tradicionais, pode nao existir uma simultaneidade entre a actividade de 
controlo e o resultado que se obtém, querendo com isto dizer-se que, embora 
o controlo seja directo sobre a actividade ou comportamento do trabalhador, 
nao pode defender-se que permita um conhecimento directo e imediato do 
mesmo. O controlo realiza-se através da recolha sistemática e exaustiva de 
dados do comportamento dos trabalhadores que, devidamente recolhidos, 
armazenados, tratados e reelaborados, permite m uma projecºao deste 
comportamento e a criaºao de perfis de trabalhadores. Esta nova forma de 
controlo origina uma alteraºao da estrutura do poder de controlo, incidindo 
esta, fundamentalmente, na possibilidade de recolher dados, que podem ser 
tratados e reelaborados para fins distintos. Assim, o controlo nao se baseia 
somente na eventual possibilidade de recolher informaºao sobre o trabalhador 
mas também na virtualidade de tal informaºao ser devidamente tratada até 
obter resultados adequados ao fim do controloBB. 

As novas formas de controlo tornaram-se também automáticas, nao 
estando os supervisores limitados pelo que podem ver mas pela quantidade de 
dados e de aspectos que conseguem recolher através do controlo exercido 
pelas máquinas. O controlo torna toda a realidade transparente, provocando a 
visibilidade do que até aí era ignorado ou invisível. O "olho electrónico"B9 torna­
se omnipresente e mecanico, conduzindo a sensac;:6es de controlo total que 
podem alterar os sentimentos dos trabalhadores e provocar o seu medo pelo 
facto de nao estar confinado espacialmente ao local de trabalho, podendo 
estender-se para outros locais, inclusive sítios muito íntimos, e por nao ter 
barreiras temporais. 

2.8. Por tudo o que se acaba de referir pode constatar-se o grande 
paradoxo que consiste no facto de as novas tecnologias favorecerem a maior 
autonomia dos trabalhadores mas, ao mesmo tempo, ampliarem a 
dependencia perante o empregador. Assim, embora estes meios tragam 
inúmeras vantagens para a relac;:ao de trabalho, há que ter algumas cautelas 
na sua aplicac;:ao pois poderao conduzir, se nao forem devidamente aplicadas e 
reguladas, ao parcial desaparecimento de alguns direitos fundamentais no 
ambito da empresa, como o da privacidade, liberdade e dignidade dos 
trabalhadores9o. A vigilancia "impessoal, sub-reptícia,,91 e constante, que os 
novos meios de controlo proporcionam, converte-se num "substituto perfeito,,92 
dos tradicionais meios de controlo, directos e pessoais, contribuindo para um 
aumento da dimensao desumana do poder de control093 e que pode originar o 

:\7 Nestc sentido veja-se PÉREZ DE LOS COBOS ORIHUEL, última op. cit., p. 72. e M." TERESA SALlMRENL 0J'. 

cit.. pp. 30-31. 
)¡g Nesle sentido MARTiNEZ FONS, "El control empresarial del uso de las nuevas Iccnologias en la 
empresa", in RelacÍlmes Laborales .... cit.. p. 2(X} 
lN Alusao a obra de DA. VID L YON. op. eit.. 
'JO Ncstc sentido INMACULADA ¡"1ARÍN ALONSO. El poder de control . . " cit., pp. 52-53. 
'JI ClONl SUN, El respe/o a la ... , cit., p. 140. 
<)2 INMACULADA MARiN ALONSO. última op. cit., p. 54. 

'D Ncstc sentido veja-se SYLVAIN LEFÉBVRE, NOllvdles Tcchnologies ('1 protecrioll de la l'ie privée en 
milieu de trami! ('11 Franee el au Québt!c, Presses Universiulires d'Aix-Marseille, Aix-en-Provencc. 
199R. p. 2X. referindo-se a esta dimensao deswnaflU do poder de controlo. 
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quase total desaparecimento da privacidade dos trabalhadores. O enorme 
aumento do poder de controlo pode levar ao adormecimento e, mesmo, ao 
esquecimento de que a liberdade pessoal dos trabalhadores e os seus direitos 
fundamentais sao limites infranqueáveis a este poder do empregador. Esta 
dimensao desumana do poder ao permitir um controlo potencialmente 
vexatório, continuo e total, pode, inclusivamente, comportar riscos para a 
saúde dos trabalhadores, tanto físicos, como psíquicos, nomeadamente por 
saber ou sentir-se constantemente vigiado, o que pode provocar, ínter alia, uma 
grande pressao psicológica que poderá conduzir a casos de assédio moral94 e 
doengas como depress6es e stress9S 

Desta forma, se as NTIC facilitam, incontestavelmente o trabalho 
humano, sao, simultaneamente, uma fonte de aumento de riscos para a saúde 
no trabalho, principalmente pela intensificagao deste. Pode dizer-se, assim, que 
com este tipo de controlo electrónico há uma omnipresenga dos riscos 
psicológicos e sociais e aparecimento de doengas deste foro. 

O enorme aumento das formas de controlo e as possíveis 
consequéncias psicológicas que Ihe estao associadas levam que se esteja a 
colocar em causa o primeiro direito histórico dos trabalhadores e que foi o 
respeito pela sua integridade e a sua saúde, anteriormente física, hoje 
mental96 

O)-l IMACl:LADA \l¡\RiN ALO: ..... SO. op. \.:iL pp. 52-53. 

')5 A inlrnJw,,;50 uas novas tecnología;., tamhém se repercute na "aúdc dos trahalhadores, quer 
positi\'amente, tornando mais seguras l'Crtas <l(liviJadcs. como negativamente. Veja-se o caso do trabalho 
cm vídeo-terminais. ou doen\=a:-. associadas a um controlo total. humilhante, vexatório, que afccla a moral 
e a satisEu,;ao uos trahalhadores, originando deprc'isúes, I~Hiiga. ansieuaue. e síndrome de hum ()/lI. que 
pude originar silua~ .. oe;., (k assédio moral. Sobre o prohlema:.. das novu:-. doen~as "urgidas COIl1 a.., :'>ITIC 
\ cja- se uilc U:f{OL'Gl:. LII /"ccol1lllli,\S(/IICl' (FUI! c/milÚ fa f1/"Olt'Cfin!l de la sfll!lé 1I/é'I//alt' WI franúl, LGDJ. 

Pari~_ 2005_ pp. 162 t' ~~ .. referindo--;t':_ Jetalhadamente a~ inúmera~ noyas doen\'a~ yue surgem e aos 
prohlemas p~ieolúgic()s associados ü" nova" tecnología". el'., ainda_ a título meramente exemplilkativo, 
ALA~CÓN CARA('IiFI., "La infonnatiIa<.:Íón ... ", cit.. p. 14. CHRISTOPHER hV_LKAS, "/9X"¡' is ~ti11 fiuion: 
l'icctronic moniloring in Ihe workplacc anu l'o;; privacy law". in /)II/"e Lml' & Tel'/¡liology RCI'ieH', n.o J 5. 
2004. p. 14, DA:-.J1U. SOLOVE, ,,¡-\ taxonomy of priyacy'·. in Unil'l'{sity (~I P('nll.~y/l'lIlJia l..tnl· Revin1'. vol. 
154. n," 3. 200ó, pp. 493-495, FFRNÁNDEZ V1LJ.AZOt'<, !.o\·./i/Cullwln E11I/Jre.\orialn ... , ciL. p, H7. FL·\VIO 

MSIT!l:zzn. "11 diritto alla felicita 'iul posto de ]ayoro". in LVG, n." g. 2003. p. 731. a propósito de 
"itU<lí,;6e~ de stress, FREDER1CK S. LA~l:. !JI. 01'. cit.. p. 129. ¡-IIIU;Mi\ RA~l()S LUÁN"La intimidad de It)~ 

trahajadores y la.., nuevas tecnologias". in RL El." 17,2003, p. 4-1-, JOE MElER, "E~Thromhose: Gefahr am 
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intru..,ivos da rrivaciJade dos tr¡¡halhadon:s. Se¡;undo e"tcs cstudos, o.., trahalhadorcs t:)[ahckl'cm rc1a<;úe" 
de trahalho mal", "agitada..,.- e aprCSCnl<lm ní\'eis de ..,ali~ra\;üo infcrinrc<.;. "ohretutlo lju:tndo sujcilos él Ufll 
controlo eh:ctn1I1íL'o de forma permanente, ... cndo que () maior impacto ue"le" ..,i"tema" de controlo incide 
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Parece-nos que, nesta matéria, se deveria reflectir na frase do filósofo 
alemao H. JONAS

97
, que defende que "nem tudo o que é tecnicamente possível 

é forgosamente sustentável". No mundo do Direito, poderíamos sustentar que 
nem tudo o que é tecnicamente possível é juridicamente admissível. Assim, os 
direitos a privacidade e a dignidade dos trabalhadores nunca podem ceder 
perante argumentos de maiar produtividade ou maior eficácia. Com estas 
novas formas de controlo do empregador pode surgir uma nova forma de 
tayloriza¡;áo, agora de carácter informátic098

. Permitir que o empregador aceda 
ao conteúdo de todos os e-mails, aos sites visitados pelos trabalhadores, assim 
como a todos os seus gestos e conversas, cria cada vez mais um local de 
trabalho mecanizado, onde o trabalhador é visto como qualquer outro 
instrumento de trabalho, nao muito diferente do computador que usa. E se é 
inquestionável que as empresas devem ser eficientes, dinamicas e 
actualizadas, nao é menos certo que esses objectivos nao podem ser 
conseguidos a custa da dignidade dos trabalhadores. 

3. Conclusoes 
Com as NTIC o problema do poder de controlo do empregador conheceu 

uma nova realidade e uma nova actualidade, dado que a introduc;ao da 
informática nas empresas nao é um instrumento neutro. 

Defende-se a existéncia de um novo tipo de controlo, agora de natureza 
electrónica, controlo des-verticalizado, objectivo, incorporado na máquina e no 
sistema com o qual interage, tornando-se um controlo a distancia, em tempo 
real, com uma enorme capacidade de armazenamento, capaz de memorizar, 
cruzar e reelaborar detalhadamente todos os comportamentos dos 
trabalhadores. O controlo periférico, descontínuo e parcial, realizado pelo 
homem, está a ser substituído por um controlo centralizado, objectivo, 
incorporado na máquina, que se verifica em tempo real, originando o 
surgimento de um novo tipo de controlo que consiste na reconstruc;ao do perfil 
do trabalhador. 

Entende-se, ainda, que os direitos a privacidade e a dignidade dos 
trabalhadores nunca pode m ceder perante argumentos de maior produtividade 
ou eficácia, devendo o seu respeito ser entendido como critério hermenéutico 
indispensável para identificar o correcto exercício do poder de controlo 
electrónico do empregador. 

Portugal. Julho de 2010 

97 Citado por JEAN-EMMANUEL RAY. ··Avant-proptlS ... ··. cil., p. 9. 
9H Para PÉREZ DE LOS COROS ORIHUEL. Nul'\'tls ll'cl1%gias .. " dl.. p. 35, pode surgir agora um tay/orismo 
de novo ¡ipo, l¡ue pode lOmar o controlo do empregador cm ·'omnipotente. anónimo e invisível", tal como 
rererem BELLAVISTA. JI conrrollo .... eit.. p. 67. e FERNÁNDEZ DOMíNGUEZ e SUSANA RODRÍGUEZ 

ESCANCIANO.Op. eit.. p. ~n. 
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CONTENIDOS EN INTERNET 

Principio 
Básico 

LIBERTAD 

El arto 14 de la Constitución Nacional consagra el derecho a publicar las 
ideas por la prensa sín censura prevía. 
El Decreto 1279/97 establece que el servicio de Internet se considera 
comprendido dentro de la garantía constitucional de la libertad de expresión. 
La Ley 26032/2005 establece que la búsqueda, recepción y difusión de 
información e ideas por medio del servicio de Internet se considera compren~ 
dida dentro de la garantía constitucional que ampara la libertad de expresión. 

LA AFECTACION DE LA INTIMIDAD Y DE LA PRIVACIDAD 
VIOLACIONES A LA PROPIEDAD INTELECTUAL 

LAS CALUMNIAS E INJURIAS 
LA INCITACION A COMETER DELITOS 

ACTOS DISCRIMINATORIOS 

¿ Censura Previa o 

test del "peligro claro y actual", 
o 

Responsabilidad Ulterior? 

¿ Responsabilidad Objetiva - arto 1113-2° 
o Responsabilidad Subjetiva - art.1109 ? 
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Proveedores de Contenido 
Autor del contenido subido a un sitio 

Titular del sitio Web donde se vuelca 
el contenido 

Proveedores de Servicio (ISP) 

D Proveedores de Acceso 
Brindan la conexión y trasmiten datos 

D Proveedores de Alojamiento (Hosting) 
Dan alojamiento a los sitios Web 

D Proveedores de Red 
Conexión Técnica 

D Proveedores de localización 
Buscadores 

Y Responsable 
Directo 

'-----------' 

Y Responsable 
Indirecto 

'-----------' 

Y Responsable 
Indirecto 

'-----------' 

En nuestro derecho existen dos tipos de responsabilidad: 
La responsabilidad contractual: deriva del incumplimiento de un 

contrato; 
La responsabilidad extra contractual : se origina por haber 

producido un daño a otro sin que exista un nexo contractual. 

Requisitos de la responsabilidad extracontractual 

o La existencia de un daño 
O Debe haber una relación de causalidad entre el daño y 

el hecho que dió lugar al mismo 
D El hecho debe ser ilicito o antijurídico 
D Debe existir un factor de imputabilidad de la responsabilidad 

• responsabilidad subjetiva (dolo o culpa) 
• responsabilidad objetiva 
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RESPONSABILIDAD SUBJETIVA 

Regulada en la legislación Argentina por los arts. 512 
y 1109 del Código Civil que fundamentalmente 
establecen que: 

"La culpa del deudor en el cumplimiento de la obligación 
consiste en la omisión de aquellas diligencias que exigiere 
la naturaleza de la obligación, y que correspondiesen a las 
circunstancias de las personas, del tiempo y del lugar'; 

y que 

"Todo el que ejecuta un hecho, que por su culpa o 
negligencia ocasiona un daño a otro, está obligado a la 
reparación del perjuicio .. . " 

RESPONSABILIDAD OBJETIVA 

Fundamentalmente regulada en la legislación Argentina 
por el arto 1113 del Código Civil: 

"La obligación del que ha causado un daño se extiende a 
los daños que causaren los que están bajo su dependencia, 
o por las cosas de que se sirve, o que tiene a su cuidado. 
En los supuestos de daños causados con las cosas, el 
dueño o guardián, para eximirse de responsabilidad, deberá 
demostrar que de su parte no hubo culpa; pero si el daño 
hubiere sido causado por el riesgo o vicio de la cosa, sólo 
se eximirá total o parcialmente de responsabilidad 
acreditando la culpa de la víctima o de un tercero por 
guien no debe responder. Si la cosa hubiese sido usada 
contra la voluntad expresa o presunta del dueño o guardián, 
no será responsable". 
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RESPONSABILIDAD DE LOS ISP 

¿¿ Cual es la naturaleza juridica de los ISP ?? 

Son Editores ~ responsabilidad objetiva 

ó 

Son Distribuidores ~ responsabilidad subjetiva 

RESPONSABILIDAD DE LOS ISP POR 1 

DOCTRINA Y LEGISLACIÓN 
PREDOMINANTE 

-El-
MEROS DISTRIBUIDORES DE INFORMACiÓN 

-El-
RESPONSABILIDAD SUBJETIVA POR LAS 

INFRACCIONES DE TERCEROS 

D Daño 
D Causalidad entre el hecho generador y el daño 
D Antijuridicidad 
D Factor de imputabilidad: dolo o culpa 
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NACIMIENTO DE LA RESPONSABILIDAD 

RESPONSABILIDAD 
DEL ISP POR 

INFRACCIONES 
PROPIAS 

PLENA RESPONSABILIDAD 

Se entenderá que tiene 
el conocimiento efectivo 
cuando un ófgano 
competente haya 
declarado la ilicitud 

CUANDO EL ISP ADVIERTE Y q 
TIENE EL CONOCIMIENTO 

~ EFECTIVO DE LA INFRACCiÓN 

r-____________ ~~'-----'L-S-SI-C-E.-E-SP-A-Ñ-A-)---/ 
de los datos, ordenado 
su retirada o que se 
imposibilite el aCceso 

RESPONSABILIDAD 
DEL ISP POR 

INFRACCIONES DE 
TERCEROS 

CUANDO EL CONTENIDO 
ES MANIFIESTO O EIISP ES 

ADVERTIDO DE LA INFRACCiÓN 
(OMeO- EE.UU.) 

(LSSICE de España) 

Cuando es advertido y 
no toma de Inmediato 
las medidas para impedir 
que tal infracción se siga 
cometiendo {"natice and 
talfe down" 

(OMeA EEUU) 

RESPONSABILIDAD DE LOS ISP POR 
LOS CONTENDIOS DE TERCEROS 

En España en la Ley de Servicios de la Sociedad de la 
Información y de Comercio Electrónico, establece: 

Artículo 17. Responsabilidad de los prestadores de servicios que facíliten 
enlaces a contenidos o instrumentos de busqueda. 
1. Los prestadores de servicios de la sociedad de la información que faciliten 
enlaces a otros contenidos o incluyan en los suyos directorios o instrumentos 
de busqueda de contenidos no serán responsables por la información a la que 
dirijan a los destinatarios de sus servicios, siempre que: 
No tengan conocimiento efectivo de que la actividad o la información a la que 
remiten o recomiendan es lIicita o de que lesiona bienes o derechos de un tercero 
susceptibles de indemnización, o 
Si lo tienen, actuen con diligencia para suprimir o inutilizar el enlace 
correspondiente. 
Se entenderá que el prestador de servicios tiene el conocimiento efectivo a 
que se refiere el párrafo a cuando un órgano competente haya declarado la 
ilicitud de los datos, ordenado su retirada o que se imposibilite el acceso a los 
mismos, o se hubiera declarado la existencia de la lesión, y el prestador 
conociera la correspondiente resolución, sin perjuicio de los procedimientos 
de detección y retirada de contenidos que los prestadores apliquen en virtud 
de acuerdos voluntarios y de otros medios de conr ;imiento efectivo que 
pudieran establecerse. 
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RESPONSABILIDAD DE LOS ISP POR 
INFRACCIONES A LA PROPIEDAD INTELECTUAL 

En EE.UU. la jurisprudencia hasta 1996 hizo responsable en algunos 
casos a los ISP ya que los asimilo a la figura del editor. 
A partir de 1996, primero con la Communications Decency Act y luego 
mas claramente con la Digital Millenium Copyright Act (OMeA) de 1998 
se los eximio de responsabilidad salvo culpa, al considerarlos meros 
trasmisores de información. 

La DMCA establece un detallado sistema de "natice and take down" 
(detección y retirada) para hacer posible que los titulares identifiquen 
las infracciones que se cometen a sus obras a través de Internet y lo 
notifiquen a los servidores afectados para que el material supuestamente 
infractor sea retirado o su acceso bloqueado 

Se establece consecuentemente que la responsabilidad de los ISP se 
genera únicamente cuando: 

u la incorporación del contenido es manifiesta 
Ó 

O habiendo sido notificado que existen contenidos violatorios de la ley, 
no toma de inmediato las medidas necesarias para su retiro. 

FALLO JUJUY.COM 

Junio 2004 W 4;;t;¡;5'-': i:'-'".:l1Ei$i(~ RESPONS. OBJETIVA 
Equipara a la energía de la computación a la energía eléctrica 

DA CUNHA VIRGINIA el YAHOO 
Julio de 2009 
Juz.Civil RESPONS. OBJETIVA Y SUBJETIVA 

Agosto 2010 
Sala D- Cam. Civil m""", wrr,ww~ REVOCA y RECHAZA DEMANDA 

RODRIGUEZ MARIA BELEN e/GOOGLE 

~";~7V~le 2010 Me,!"" rh¿ww'~ RESPONS. SUBJETIVA 
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El fallo de Jujuy 

Sentencia de la Cámara Civil de Jujuy, que condeno al titular de un 
sitio Web a pagar una indemnización de $ 40000 a un matrimonio que 
se consideró afectado por un contenido del sitio Web demandado. 
Se trata de un sitio privado de carácter turístico de la provincia de 
Jujuy en donde existía un libro de visitas. En ese libro fue cargado 
automáticamente un mensaje que atribuía a una persona, a quien se 
identificaba con nombre y apellido, una conducta adultera y que creaba 
alrededor del matrimonio una situación de humillación. 
El matrimonio en cuestión demandó al titular del sitio, acompañando 
un acta notarial sobre el referido contenido y el Tribunal hizo lugar a la 
demanda y condenó al titular del sitio al pago de la indemnización. 
La Sentencia fue confirmada por el Tribunal Superior. 
Es el primer fallo argentino en este sentido y trata una situación que se 
da todos frecuentemente con este tipo de libros de visitas con carga 
automática sin filtrado yen donde, como en este caso, se puede injuriar 
a un tercero. 

EL FALLO "GALERA, Andrés s/desestimación" 

La Sala I de la Carn. Nac. Crim. y Corree. de la Cap. Fed. el 27.10.2005 dictó un 
fallo confirmando una Sentencia que habla desestimado una querella penal con 
fundamento en el art.113 del Código Penal (delito de calumnias e injurias). 
En el foro de discusión del sitio "Oolarsi", y como mensajes anónimos, se habían 
producido agravios hacia una persona y respecto de sus actividades. 
El art.113 penaliza al que "publicare o reprodujere, por cualquier medio, 
injurias o calumnias" 

Dijo la Cám. que "no basta la comprobación del carácter ofensivo de la publicación 
es necesario, con relación a la conducta del director o editor responsable, que se 
halle acreditado que aquél tuvo conocimiento previo del material publicado y que 
estuvo en condiciones de evitar la publicación. Además, dado que tanto los delitos 
de calumnias e injurias como su reproducción son dolosos, no podría sustentarse 
la condena del director en que omitió el deber de cuidado. 
No podría ser sancionado aquél por la mera circunstancia de revestir ese carácter, 
dado que es el querellante quien debe probar que tomó conocimiento previo de 
la publicación y que estuvo en condiciones de evitarla, circunstancia que no se 
encuentra probado en autos" 
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